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SENADO FEDERAL 
Relaçlio das Comlss6eill Educação e Cultura 

, Çomissões Perma~entei 

Diretora 

LOuriVAl Fonte& -

Jarbal Maranlllo 
a ente. 

SilVIO CUrvo 1°). 
.Ne1-f:u &am.GG - Pl"'e51àente. ApolOnto SaletJ. 

Bernora.. B'UIIo. 

Presidente. 

Vloe-Presl-

Gomll1 de Ollvlilra - L• SleretAI'Io GuUherme Malaqll!ao. 

Novaes F!lho. 
PauJo Fernandes. 
F!Jinto MUller, 
Onotre Gomes. 
Mourão Vlell'a. 

(") Subetitutdo pelo .3!'. João Ar~ 

\ ruda . 
' I") Sub<t!ru!do pelo Sr. Alfrodo 
' OUIIIllbe. 

Frelta.s cavaJ.Cant1 - 2." Secretário Arman.d.o Clmara •••>. (600) SubBt1tll1do pelo Sr. Antonlo 
tartaa LlndembWS _ a.• Secrew-io 1'1 Subatltutdo pelo llt. MArio do Barros Filho. · 

Motta •. 
J;zecll!BS <la Rocna - 4' Sleretárlo 1° 0 ) Subet!tuldo pelo llt. NovaUJ 

Maynard Gomea - 1.• • ~etáriO _ Pranolaao Soarei Az· 
Pr'coo doa Sant® - s.• Suplen" rudo. 
SecretáriO - LUla Kabuco, Pltetor Roun!6oll - Tet9M-felrao, Ao 1~ 

! lllerol da 8e0l'<ltar!a. tl.,...., 

Constituioão a Justlga 
OUillla Jl!!ei.lo - .i'resldeato, 
Argemlro Fltrueiredo (0 ) 

1'restaento, · 
Armando Câmara (••). 
Attl!lo Vlvacqua. 
Be;lo8cllto Valad......,, 
Da:rueJ KrieSer. 
Ollberto Alar1nllo (O.Of). 

.Jarbas Marantlão ~ 00 0). 
XergtnaJdo cavaJ~II. 
l<oUrtvat Fontes. 
Ruy Palmetn.. 

Servlfo Público Civil 

~- Kersualtlo cie.n- - Vloo·i'ro-
... '"" ... stdente. 

VIValdo Lima. 
ArJ VIanna. 
Azmando Ctmara, 
Flllnto MUUer. 
Neves d&_R<>Ua. 

secretArio - JU!Iet& ~lro . doo 
· Sanfloo. 

Reun!Ao As --!e!rao. 

, (0 ) Bttbstttuido f!Cio Sr. Oolmbra 
ratueno. 

Dt Transportes, Comuníca!)6es 
e Obras Públicas 

~ <"' ') SUbstitUI do pelo Sr. No v,.. 
!'J'!lho. 

_ 
11 

( .. 0 l SubatttuJ.tlo pelo SJ-. Pa.Wo 
; J"erna.ndts. . 

( 0 ... 0 ) SuQs:tltUido mtortnameato 
pelo Sr. MOurs Bru\1. 

Novoeo l!'lllto - Prelldanto. 
Flllnto MW!er - Vloo-_,. _ 

COimbra Bue&IG. 
'f. 15ecrotArlo - JOio Alf>O<Io S&VIIICO --~-- ·~ 
. ile Andrade. SleretArlo - ~'""""""" - --

PAU hS litTI"UNCIAS 

/lrf VIanna. 
PanleJ Krtoger, 
Bernardea Filho. 
Kergtna!<IO Cavalcanll. 

Annando Otmara, 

SecretArio - Renato Chcrmont. 
Reunl6os - Quartu•fetras, Aa 10,30 

bora.t, 

Legislação Social 
Limo To!Eelra · -
Ottlon MJJ.<Ier 
RUT oamelro. 
JOio Arrudo, 

presidente, 

Vloe-Pr .. ldenle. 

Guilherme MataqU!.,, 

L!no de .Matoa, 
Sebast!Ao Archer, 1•1 

c•• SUbBt.lt11ldo pel9 Senador it· 
unto MUUit'. 

secrelérlo - -Pedro de oarvalllo 
MüUer, 

Reunle... u qUlrltu-fe!ra>, u lS 
nora&. 

Redação 
~- da . 
f~~ÕU - 'l'orç .. ·telrlll. lt 10 ru~--_ QUIDtaa-fi!ll'U, !rll 16 1- Jllllo Leite - Presidente. --fconomia 

Petn&nd.,. Távora - Presldl!lta, 

,,. Juracy Magalhk.t - Vlc0-Pr91· 
'ltllte. 

,JQUo Leite. 
ll6. 'llnooo. 
Llnta Teixeira, 
~ Mlrand6. 
AIO GutmarAes. 

Secretário - 'Azolào Moreil'&, · 

Reunlikl• - ~ ... r-. a. :~oS 
l.tnr:t~ 

Finanças 
2 - 8ebast!Ao Al'chor - V!oo-Pro­

o!dente <•l 

Alv..., Atlolpbo -: Presl<lenlcr. J - A16 àUlma<Aeo. 

Ceau Ve11!UOU'O - Vlco•l'Hol<ifMt. 4 - Joio VlllaebOoo. 
Alberto PasqWI.llnl. 
VlOliOrtno .Fretre ( • •) • 
Par.slfal BalTOIO. 
Matlllao Olymp!o. 
Juraóy . Maia.llilles. . 
Uno d.s ~{a.tos <u•). 
Jr!llo Leito. 
Dlnarte Marlz 1°) . 
Domir-~ Velasco. 
~Mn Matler. 

f - l!laUlo Ramoo. 

I') Substituído interbtom.,.lo polo 
Senador Rel!lJ Ateher. 

Secretá!Í<l - Oecllio e .Rooea.<le 
Martins, 

Reuniõea b ttrvao-f-. ., li,OII 
h0T9~. 

Relações ExterioJ'es 

Qeorgino Ai-'Cllnc - t):-e~:a;:-nte. 

Bernaroes Filho - Vlco~Pre.sWetlt.fi 

GUberto Marlnho t •) • 
<LourtvaJ Fontes. 
Ruy Palmeira, 

Moura Andrade. 
Ma&ntaa Olympto. 
João VíllasbOas. 
BenediCto VaUadarM. 
l") Subst1tU1üo tntel'inRlllente ·peJo 

Sr Moura Brasil. 
Secreté.rlo - J . B. Ca.stejon Branca 
R.euniõea - Quartal ... fetraa. 

Saúde Pública 
1 - Sylvio curvo - Presidente~ 

2 - Vivaldo · Lin1a - Vlce·Prca!·~ 
dente~ 

3 - GUilherme Mala.quiu. 
4 - Leônidas M.ela . 
5- - Pemo LudovicO. 
Secrteé.rio - cecilla de Hezend.e 

Martins. · 
Reuniões à.s quintas·!eiras, às 15,00 

11ora.s. · 

Segurança Nacional 
Ofte(r& Gomf)S - Presld.enta 

OaJe40 de castro - Vlco-Preol-
dente. ·' 

Arl Vian'i. 
LIDo ele Mat<>o (•). 
Maj!aUlaes Barata. 
Sylvto CUrvo to •} • 
TsNJslo de Miranda. 
(•) Subst.it\údo pelo Sr. Antôit.to 

, de Barroa. 
c••) Sub&t.ttuldo pelo Sr. Mar!G 

Mota. 
Searet4no -.. Romllda .Duarte • 
RoUsíl6ea - Qulntas-felrB.I, u 111 

t1oras. 

Comicaões Especiais 

De Revisão da Consolidação . 
das Leis do Trabalho 

.LJn:la -·retxetra - Presldentt. 
JrlUo .Le!~e. 
Pauto l"ernantiN. 
au.r OUnetro. 
<Xlulll 14l<ler. 
ltetgtttaldo Cavalcanti. 
Seeret6rto - Pranelsco Saarep i\t­

ru!la. 
~ - CituQ:ft3!$~f~int. o:. !fi 

n ..... 

• 
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De Mudan~;a da Capiial 
CJ!mbra Bueno - tt-re~i_àe"nte. 

?alna· Fetnand~; - Vice·l?t'eiideu ... 

--- -!'!.fJ,ilio ílívacqua - RC'l:itor. 

Alberto Pa.squalinl. 
't.lno de_~iaws. 
Srorctárlo _- Aroido \to;·eir.a. 

neunióes - Qu!ntas ... feh·a!. 

De Revisão do Código 
de Processo Civil' 

João vmaotôas - 'Presidenté, 

G:earSill9 Avelino - Vice-Presl.tlrnte. , . ' . 
A~tUlo Vlvacqua - .f!:.elato-r. 

'Alberto PaSqualin~. 
1Flllnto Müller. • . secretário - JOSé' da Silra Llsi.Jôa. 
• ( Jt,au.ni6e8:- QU!ntas .. fc!ras. 

Reuniões· ...... QUlntas-felras .. 

Comissão de Reforma 
Constitucional 

(AUTONOMIA 00 DISTRITO 
FEDERAL> 

' Cunha. Mello - PreSidente. 

; Cesa.r Vergueiro - Vi;::e-Prcs!d~nte: 

DIARIO DO CONGRES.SO- NACIONAL (S~ç~o HJ' 

EXPEOIE:NTE· 
Olt:I"ARTAMENTO DE IMI'"ftENii!A NACIONAL 

.. •"'f.KT•-..: .. fl:'.«.lo 

ALIIEi,IO DE lli'tiTO I"I~I!"A 

. fi(~& 8& •.-:~VIf• 'ISC WU-I.õ.,t,.Ç.Ct& 

M\.I~ILO l"~!tltE!IV. AL VE$ 

DJÁPUO P0 CONGRIIt&SO NACtONAL 

- ·~"·" \ -

IMJ!H .. - eMitia& 41o ~ari•m•11te ti• I!RJrenu folir•leftal 

AWHIDA ftOOftlGUU AlVE$, 1 

J. e I IGJ A T I l 1 I. , 

Ul'JII'f!ÇU& J: l'llTlfi!LJ.IÁI !'V!rl!lOI!Jftllll 

..,.._. • Jak>'far i· liloiiNl • 1NHw 
lell~t '"''''"''*-'' -IJt M.OO ...... ••••••••••.-•• CIPI 
Bt' ••·•(••*•••••••••• M R,IO .1:1!1 •••••••••••••••••• ,M 

aaarriw 

Novembro de 1955 -~ 

rival Fontes - N<1Jes da R<>chc - J~~ 
racy Magalkãea - Lima Teixeira J 
Carlos Lind~mbefg - A.rt Viana. -­
Pattlo Fernandes - Tarcísio Mira~ 

·. - A.lencastro Guimarãe.r - Caiado d11 
Castro - Oswaldo Moura Bra:il _.,; 
Lima Guimarães - Cesar Vt-"rgueirà 
- Moura Andrade - Domingos Velas"., 
co - Coimbra Bueno - Pedro Luda­
vico - Filinto Mü11er-- Alô Guima ... 
rães - Gomes de Oliveira. - .Saui() 
Ramos - Alberto Pasqualiui - Da­
niel Krieaer - Arma~uto CkPWra. ...;.. 
(4&). 

O SR. PIIESIDEIITE: 

. ~ lista_ de presença acusa L> .;;ompa -+­
recnncnto de 46 ·srs. Senado:res. Ra:­
vcndo número legal, está nbcrb a se~-
~ão. -

Vai ser lida a ata. - · 

O SR. !-" SUPLENTE: 

servindo de 2. (l Secret·á.rio. proceUe 
à. leitura. da ata. da se$sáo ~tnterloro 
que, palita em discussão, é sem debntf: 

'aprO\.'ada. 

O SR.- t.• SEGRET.I.RlO: 

Scrvíndo de 1. ", lê o seguinte 

Expedien(e 
lH ·,,;"•••••••,.,•-•••• *'" ~ ........ , .......... . WfM TRIBUNAL REGIONAL llUnTORA!. 

SANTA CATARINA 

· _ :b•otuoiu N fka • -.ri~ cu wa. ._,n- a.alilt, ., Diploma 
a,niA&laru J04M·tt-it tôlll&r1 ._ pa}ttll' ~ f« '..r.J ti:IHI O Pre.sidelJie do -Tribunal R-egio!Ut' 

Eleitoral de . Snnta Catarina, no .!15( 
Cl't. wa Ih I· -.. das atribUições que lhe conferem o: 

. - I. lilll te )lliillllil.af ...... ,. .. valoroi &Rapultaiaa oie arts. 17, alincas g e "· • ns; do Códi· 
-fnilnef:antt•• (111l!lo l ••• a)llutlo, .. ue~""' .. .._ ,,,_l&ola go Eleitoral <Lei n.• 1.16!, .de 24 d• 
11 r ... ., .. ler JMio· it ·do•• n nlt Jtehl. ..SilHII 1 k1'f1 t<i Julho de 1950), expede o presente DI• 
•..-.... .m-0 • »•,_... 'b Ja~nta' Waei8MII. · plozna de Suplente de Senador Nexe! 

·- ~ . · • de Oliteira- Ramos ao cidadão Fran, A.!tWo ·vlvac:qua - lWator._ -
-GU~erto Wlr'.nho. 

'Kori!lnaJdo Cavafcann. ' - -

_ . -- Oo &•JI•••alta ia tlltid iu ....... .sdiiH -•• JlnHftlu cisco BenJamim Gallottl eleito por est1 

1
, ttl ulàJrAltl- abl .. tt aellt•U blll:i.Uf_le. . . ~ ~ Circunscrição com cento e sessenN 

- · . - --• l · .. ,-:, ~ u t •t Jtt mil oitocentos e setenta e nove ... 
·' - O Ullto io- n.u-o &k'..-~o ~ &Wt,•w!-t •• .. -. •• t, 060. 879) votos, conforule consta cti 

*"erofofo iourrlio. c•lrrllf• .. ·h Sl!i M e.Jt, ata da sel5Si\O do TrlbUilal, "eallzad' _Calado do. CJW;ro. 
I 
Danl<l Krleller. 
• Menaonça C! ar f<. 
) GllUhcbne Mà.xaquiu. 
l!M>edlto Valadar••· 
Ruy PaJmeJra.­

'Jaroaa ldaraiihão. ' . - -

' l.onllvlll Elmtes. 
· A.tJiemlro J.'liUelreãa. 
.'ArmaMo Cílmara. . -

·i.'::.-Se~retário - .;\Utcio d'JS Sa!lt::l~ ,\n~ 
~rade. ~ 

Comissão de tnqué1·ito · para 
~ apurar fatos relativos à O· 

beração da Qulmica Bayer 
limitada. · 

• SenRdcr CUD11a. 
4ente .. 

~ello - Pr,.l-

' Sena.do:r- A.l'•aro Ad'l1pllc - Vice· 
Pre&dente (O) • 

S<m•<lores OUllbti!nlo MalaljU!as < 
Allltl!llro l1'11Jllelre<lo - Relatare., 

-
S.,aão:r Euch!aa da Rocha_ ("l. 

SÓnadot• Kerginaldo Cavalcanti. 

l!onador Pe4ro LudJmco <"'l. · 

J (•l _Subsmuldo pelo Sr. Ru:; cax­
,._elro. 

" <••1 iub.ltltU!õo peh> Sr. Attllio 
:VIvaaqua, 

•
1 <'"l SubBiltuido pelo Sr. '" n­
JAoco. 

•' -&creltiflo - M!éolo ®< liO>nlos "An· 
ll!rade, 

i.!. RAl~bi- - Qnlnt.aa-fflku. h 16 

- em lO de dezembro de 1G64. 

Comissão de Jllquérito instituída 
para apurar fátos relativos 
à ·alienação de- tel)as pú, 
blicas, que lt!riam sido feitas 
pelo govêrno do Estado de 
Mato Grosso 

orinha Meno -· !'!"Mtdente. 

J1lllo .Leite - v~cil .. Prc.ndêntt. 

Ary Vianna - Relatm• 

JoãÇI Villasbõa:s. 

Filinto Mül!é'. 

Comissão Especial de Estudos 
da Valorizaçà() dos Rios To­
cantins e Parnaiba. 

Mathlna o:ymplo .;.. Pr.;udent e. 

Florianópolis, 17 de dezembro 4• 
1954. ~ H,.cflio Jo/fo dG Silva Me./:ez­
ros, Presidente. · 

-~TO DA. ATA 

"Foi n seguinte a. votação âos -ean 
didatos ao Senado Federal: Para Se 
nador: Nei'eu de Oliveira. Ra.P.tcs -

Velasco - Vlce-Pt<JI· 160.980;-Baulo Baul Ramos- 1'<15.62'1 

Mendonça · o;arlr · - R~la.tor. 

Parsi!al Barro.so . 
P...em:v Ar~nct·. 

Colmbra · Bmmo. 

Ezechias d.l Rocha. 
Secretá.rk; - JoEé, Soal'eJi de. 

Adol!o Konder 136.905: ArisC.lHAni 
Lauriano Ramos -:- 135.530. ·.Para su, 
plente ·de' Senador: Pranctsco :Menln: 
mim Gallotti .o;- 160.8'79 -votos; Rodrl· 
go de Ol!veira Lobo- H5.615; Gené­
sio de Miranda_t.Jns - tse.900; JoAI 
Bayer FJ!lw - 135 _ 362. H ou v" 72 .13< 
votos em branco pata Senador e .•. 
72.431 para Suplente. Parâ 5enlido: 

ou- foram anulados 5. 410 vntos e para Su· 
Secretário - Joaé Me-nicío ·ra VtU'e3 veira. plente 5.403'~. 

da Ctmha Mello. 

Cornissão Mista de Reforma 
Administl'ativa _ 

Harâclo Laftr .- Presidente. 

Gomes de Ollreil·a - Vice-PreJ;i­
dente. 

GwtaYo Capanen'l.a .- Relator. 

.. o\fonso _o\i·lnos - Relll.tClr. 

Lopo Coelho. 
-BUac Plnto. 
BatiSta Ramos. 

ArÜe.ldo CE'l'deil'~. 
Fellnto Mullé. 
.A:ry Vianna, 
CUnha Mello. 
Colmbra Bueno_ 
Juracy Magalhã". 
Bernardeo Filho. 

•-,- .•e%t••-fe!r• •, , • J 0 MENSAGENS DE OOLIDARIEO.-\Dl •v- ~ - AO SEN-ADO FEDEll.AL PEL!\ Sl.TA 
ATITUDE EM FACE DOS l;;'LT!,­

lnscriçãil de oradores para a 
132.' Sessão, em 18-11-55 
1.? - se.nador Argemiro ~lredo. 

ATA DA 131.• SESSÃO DA 1: 
. SESSÃO LEGISLATIVA ·OR­
DINARIA, DA .3.' LEGISLA-. 
TURA, EM 17 DE NOVEM· 
BRO DE 1955 .. 

MOS ACONTECIMENTOs POLtTI­
COS OCORRJDOB KO PA!S: 
- da Assembléia Legl!laUv~ do :S.· 

t:ado elo Paraná· · 
- das Càmar'e.a Jrf\l.lrlcipa.i!J. del' 
Camoclm (Ceará) ; -
Vlçosa (Minas)'; 
rtoperuna e Sio FI- (-.JQ 6< 

Rio de Janeirc); 
Golll.nia (Go!Ml; · 
FJarlan6r<>l1s <&tnta Clato:rlnl\l't' 
'!'rês Pa.ssos (Rio Grande do 8ul)'; 
_..;, elo Pr.ef<eito Municipal de W 

FranciiH.'o d-2; Patúa, no RJo Ora~ 
do Sul; - . PRESIDf:NCIA DO SR. GOMES 

DE OLnTEmA . ' ..- da Federação NacitJMl do Gruj)l; 
As 1-t ~oras ~ 30· acha.mwse JJtesen .. de- Mtquinas da Marinha Merc.a:n~ 

tes os Srs. senadores: (Di&·rito Federal) ; 
Vivaldo Lima -:. Mourão Víefra - - do Sindicato dos Etnpreg'a;(i~j 

Cunh-a -Mello - Prifco.dos .santos - Hoteleiros do Rio de J~; 
Alvaro Adolpho -.Alfredo Du.áaibe - - do Sindicato dos Opertrioll Ma.~ 
Mathias Olympío _ - Lecmidas Mello vn.ili do Rio de Janeiro; 
- Onofre Go11Us '- Parli/al Barroso - do Sindicato dos :Banckrlo& &i 
- f'er-nm~des T<ioora· - Kerglr.•:zldo Rio de Janeiro; , 
Cavalcantt - Ruy Carneiro - Joéto - do Sindicato dos Empr~a.dos Hll: 
Arruda -. ArgemJ.ro de Figueiredo - Ca.nia Urbanos do Rio de JQll.e-lJ'Ç}ll 
Novaes Filho - Ezel!hias da .Rocha·....._ - do Sind1cn.to dos Trab«lhttdoreA 
Freitas Canale-anti - Rui Palmeira. - ·P.ln • v' ·iQB io ·la'~ 
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- da Associação ·d<>s Portuário7;," df 'Art~ ·s.• E.':;ta lei entrarA eDl vlgo.r A Comisstfo d~ Servic;d· ·NbltcG A Comlsil!o d~ FinnnçM. 
;.'1tória, E$írito Santo; na data d.e sua publicaçã.o r.evo3ada.o; t C·ivil. . 
: _ &a UniãO Baiana dos sonidore>. as dis)Xlsiçõea em contrário. I Projeto de Lei da Câmara 

;,~;:~~~::~:1:::~~:~~ P-r:je~~"'ii*:;e~:~~~·~ra I m ~r~::.: ~:~:~.edn!~~~~~ do' 

1 

(N." 2I7~~~-~-d~~ii;~:~;~
9

~~~1 .ar• dos 
·~··.l!U:> Indústrias 'da COl1<:truçãn Civil. e · Deputwtos• sen a 0 m.põ.~lo c;{ se o e mai.'J 
kl.o Mobiliário, de Barra Mans:.t (F<.5- (N. ~.64-ô~C. d~ 195-L na Câum.::a cl.c5 impostos jederaii;. no~ atos em aue 
tado do Ri'l de Jarieiro) : Deputado~) Diflpóe sóbre (1_ cessão de um fôr parte. a Associaeâo Ev<Ui(Jdi-

. d a J é s r \ I ca Beneficente. · ', - e enaro oo Uin e dou ro::-.

1 
Dispõe .~õbre a contagem d<?- terreno à Prefeitura Municípat de 

:rte. ca.mJXl.S <Estado do Rio e Ja- tempo de sermço para efedo tlt Niterói, de propriedade da União. O Congress.J Nnciom:I decreti: 
,n~1ro), • ltcencq e~pecial, I Art. 1.0 Fie~ ü;mta do ünpêstD do 
Cc a·o '''lll'lld"!lte ~.,,,·1· Bonr \-P! ~ o C:.m:>.:rc..<:so Nacional -'~ect'ebl:- sêlo e núü::; in1p~sks feàcra!s, 1;cs 
.IJe- Maria, ào Rlo de Ja.ncuo: "' """ - · • , . . atos em que or ·,mttc, a Ass<Jcia';ao ' - '-"""" "" .... ~ 10 ~JJ ~ ~ O Con<rt"SSO Nacional decreta· ~ }.' f' -
) - da Le;Iãn r>emoctátlcn do.s ClU. .t\rt. 1. o SNá contado integralmlon- · .t~rt. 1·" f: c_edl~f;i à Pr~felttu'a M':- Evangelica Ben~ficente. com .secte em 

..._,.,. . . 1 lllClJ?.:ll de _ Nlt_eroi. ·pelo Pat-rimónw Si"lo Paulo, capital do Eslado do 
lf.IC".S JJ_. do Rto de Janeiro; _ te, para· efeit{) de licença especra , o ~actonal. ~P:~we.s d~l ,Estra.da ?e Fe1·- mesmo nome. . . 
) .- co Dçlegado da Federaça-u dos \tempo de efet-ivo SCJ'Vlço prestacuJ, 1o Lropoldtll<~. uma nreu l\toranea de Art. 2 0 Estr~ 131 entrará em vhor 
~-rrabalhadores nas Indústl'i18 d3 Sall- ininterruptamente. à Uniã.Q e aos :&3- tcrren.o de propriedade dn U:liüo ccl_:n 11 ... , data de sua publicacãc. -,·evmu:tdl.ls 
,.Ja Catal'ina, Sr. Ohystaldo Araujo: tados e _Municípios que adotam, para d t 370 j " ~ 
1- Telegrama do Sr. Senador An11a~do com os sel'Yidores federais que·.pas.sem uprmnma ttmen c. ,oom e compr~- as disposicões eH1 coutrário. 
-,., mente por 28,I}Om Ue largura, loca h- - As Com.it8ões de Economia c ·r1e 

1 ~âmara, nos ,o::egUinks' 1-êrmo.s: a. integrar os respecth·os quadros, o zada nu capital do Estado à o Rio dr Finwwas. 
1! Presidente do s-~nado F~r.r:\J mesmo tratamento. Jnneh·o. n.ecessária à alJertnru de unm ~ 
i-1 Palácio .Monrce - Rio . }!' Mi.tlf' .. :a consciência cÓm.pel~·'ll-e a Art. 2.o E~t::\ lei ent-rará e-m vígo.r Avenida de Contõrno, jú projetada, BAO LIDOS E VA.O A JMPRUHR 
,~· :lanifestar <'- V. Ex.:'l conlo Pl'<'-.3!~ na dnf.a de .sua. pub1icaçá{) revoga- que liga.l'â n.s zouas nort-e e centro 05 SEGUINTES PARECERES: 

i t d Se Ml d~ts as di.sposições em contrário. dessa cidade p l ? 91 d 1955 
~4 "" ... "' v ~v .... "'" ... s Com;ssões de Serraço Púv !- Ar 2. 0 F.;st-a lm eutrarà em v.l.-;ú<" 

~
_,;an·,,eem;;nt·.e-n_,• o0,·d0-;,uelll 00c'ru;llSitd,.furocl·.~u3~;lu:1~ A · "1. t .. .._ · ·' arecer ll. . ... ' e 

regime democrático do. país pele r;o Civil e de Fi1W1t!;as _, na. data de sua publicaçãD-, 1 cvog~1dns CA- éoi\USSAO DE REDAÇi\.0 
esto do Günetal TeiJ.':·eira. L:Jtt d{'.. as çli~posif~.õe.s em comrãrio. 

:nondo 0 P.n:sh"i.ente da -Re_púb:Jca; p , t d L · d C A l~eclc~çâo jhwl clt) Projeto de 
~~ .r. Carloo LUZ, & PJ;'ÜSZlltc à 'histó-- rOje 0 e et a amara A COH_!.Lssâo de FiUctTtÇ<tS. DeL-reto Leg-I13lcttit:o u.a 10. de 
!rlca sessão. do Senado do dia !l de N, 228, de 1955 p · 1955. 
fflovembro vetaria contra· a ;nv-~'· · . rojeto de Lei da Câmara 
r.tidurs., que julgo inconstitucional, c!o (i'J. 0 4. ê6ú-B, de 1954, n::1 Câmara à as N 2 l I -Relator: .Sr. Saulo Ramoe. 
1 ~ttual govêl'IID da nacã<J. Attmci-J.S!l,<J Deputado~, · 3 ~ C C 1955 A comissão rtpresentn. n red.aç5.o f1~ 
1
JiaUdações. , Armcmilo Cãmar;z, &- Aniorizà o Poder Executivo a nal (fL ane:;n) do F1·ojeto de Decre-
<:nador pelo Rio Gmndc do Sul. aO-rir, pelo Ministério da Saúàe, o iN," ':!D8-B. de 1955, lW C~m:tra tJu.::;· tll Legi.sluüvo n_o 10, de 1955, de ini.-
, Oficios: . crédito ·especial de Cr$ 300.<N-O,"JO Deputados; c:ativa da câmara dos Deputados. 

r•_ .- Da Cânlal'a dos Dep-utru:lO.S,-lÜi.- para pagamento de auxílio ao Snla das comissões. em 11 t-e novem-
,ruero.s 2.288, 2.285, 2.270 a 2.Zl7, en- Capitulo Brasilei1·o do Colégio In- Acrescenta parii,grajo Unico ao bro de 1955.- Júlio Leite,.Pr!.'~lidente.-
_ ~~fl.minhaudo nuLógrafa dos seg:1iutes ternacional de Cirurgiões, em São (tritgo 141 do Decreto-lei 11. fl.760, __ Saulo IWmos, Relntor. - Rem11 
-;.. Paulo, cctpital do Estado· de São de. 5 de setemàro de 1946 (Dispõe A J e 

· Proj'eto de L · d C "11 "" p zo sôbre a aquisição de imóveis df! n: ~ r· 
· C! a a lnl'il au . Uniào c clá outras prouidêuci«s: 

H. 151, de 1955 o congresso Nacional decreta: ANEXO AO PARECER N.' 1~91, 
· · DE !955 

(N: 350-A, de 1955. na Cátn:otl'li dos Art. 1 ... lt· o Pode.t· Executivo t~U- O Congres..s:l Nacional dcr.!·atn: 
Deputadcs) torizado a abril', pelo Ministério da . - _.. lWdação {i1tal do Proieto 4e 

Saúde; o crédito especial de ... ..... Art. 1. 0 f~ acrescentado ao al't. 141 Dec1·eto Legislativo n.• 10, de 1955. 
E~tima a Receita c fi:ca a Des.­

pe.ga da U.niáo para ·o ex~J:·cí(;io 
jinanceiro de 1956·. 

Cr$ 300.000,00 - (trezentos mil cru- do Decreto~lei n.o 9.700, de 5 (\e se- que apr011a o contrato celebrado 
zeirO.S) - destinado ao pagamento do temhro de 1946 (Dispõe sóbre a aqui· entre a Viacã-o Férrea- Federal 
auxilio concedido pelo artigo 1. 0, da sição de in1óvels da ·união e dá ou- Leste Brasilei<a_e a ;'i.r·ma I.B.M. 
Lei n.0 1.762 de 4 de dezembro de trRs providênciR"'' o scgui11te pftl'á- world Tradc Corporati~n. ANEXO 4 - PODER EXECUTIVO 

4. .1($ - MnilST'ÉRIO DA JUSTrÇ.\ E , 
NEGÓCIOS lNTER!OrtES 

1!}52, a.o Capitulo Brasileiro do Colé... gl't"!fo único: · 
gio Internacional· de Cirurgiões, eon1 Faço saoer que O Congarel:;so Na-

·(Será publicado em suplemento) 
sede em São Paulo capital do Estado '·Art. 14l · · · · · · · · ·; · ·•· · · · • • cionul aprov.·::.u iios têrmos do artigo 
de São Paulo, para' atender às despe~ Pah1gi'afo único. Será dispensa.da 11.0 77. § 1.", da con.stitutição Feder~!. 

Projeto de Lei da Câmará 
N. 151, de 1955 

s.as com a realizaç§.o do I Congre:~so t!- c~ncorrência quando 0.<1; ~:·crvi.dores e c'.1 1l'.·omulno o s:!guintc: 
Nacional, em setembro de 1951, naque~ núbl~eos civis ou~ .militares, que resi- vrou:·ro LEGISLATn·o 

,• la- cidade. dem ccmo loca't.ãrios, manifestarem l).'j _ 1955. 

350-A, de Í955, na Cãnw•:a dos 
Deputados\ 

Art.- 2. o Esta lei entral'á. em vi~or intel'êsse pêla aquisição do imóvel, 
na dnta de sua publicação. caso em que a. alienação se fará por Art: r.o R aprm"ado o contrato ee; 

Art. 3." Revozum-se u..<; dispooiçõe.s preço não interior ao seu valor atua- lcbrado, a 1."' de nOI_"il de 1954, entre 
em contrário. liza-do. fixado peJo Serviço do Patri· a Viação FérreR Fe.denll Léate Bra-

(N. 

Estima a Receita e fixa a Des­
pesa da União para o f'J:rercíeio 
fina-nceiro de 1956. 

ANE..XO 4 

4.1() ~nUSTÉRlO _D., JUS'l'lÇ.-\ J; 

4.13 - MIN1Stiru:O IH. EI>Uí.'-A~ÃO 
CULTURA ~ 

(Será- publicado em Suplemento) 

Projeto de Lei da Câma1;a 
H. 226, de 1955 

e 

'(N. 4.0~8~D, de 19.54. na Câmara dos 
. Deputados) 

A Coonissão de Fh~anças. 

Proieto de Lei da Câmara 
N. 229, de 1955 

(N, 0 '17-C, de '1955, na Câmara dos 
Oeputad-(IS-5 

Fixa o período de estágio pro~ 
batório do funcioná-Tio nomeado 
para cargo. de provimento efetivo. 

-e aos e:ctranum.erários mensalistas 
.da Un.ido e das AutarqUia$. 

o congresso Nacional decreta: 
AutoriZa o Poder Exec-utivo a · 

abrir, pelo MiniStério euz Justiça e Arl. 1. 0 :t de 1 (um) ano o peno~ 
Negócios I--nteriores; crédito espe- do de estágio probatório do tonel<!'" 
cial até a importância .de cre. nário nomeado paro. cargo. de pron.-

9 mento efetivo da União e das Au.~ 
40.000. 000,00, ·para iniciO da cons- tarquias. 
trução de um prédio destinado ao 
Palácio da Justiça, no Di8trito § 1,• Qulllldo se trotar de tuuclo· 
Federal, e dá outras _rn-ovidénc.ias. n.ário de classe final de carreira a.u.-

0 cón:zr-e-SI!o Nacional decr&ta.: xlliar nomeado para classe de car .. 
~ relra principal o prazo <lo eat&glo pr<l· 

.t Art. 1.o :1!: c Poder ·Executivo au .. batórlo ser& de 6 (.seis) rne3es. 
torizado a abrir, pelo Ministério d'J. § .2.o Não ficará sujeito ·a nova es-. 
"'ustiça e Negócios interiores. crédito tâglo proba.tór1o 0 funcionário que 
especial at-é a. importância de . . . . . • nomeado pna outro cargo píxbllco já, 
rCrS 40.000.000,0{) - (quarenta mi- . ld __ , bi!'d d con 
lhões de Cl'UZêiros) - para. inicio djl tenha a.dquu· o ~e. l a. e em .. 
construcão de um prédio _ Palácio sequêneis. de qualquer prescrição legal 

.da Justiça - destinado aos s~rvlços Art. 2.o O di!Jposto no art. 1. 0
• e 

da .1usti<'.!l. no Distrito PedeNtl, seus parágrafos aplicam~se taml>ézn 
An. 2.o O Orçamento Geral da aos extraumnenírios. mcnsabsta.s da 

;nrlifw deverá conslgllx.·, anuttlmente, Unilo e da.s Autarquias . 
dotaf!i\-0 bastante pru-a 0 prossegUi- .Al't. 3,o Esta Im ei_ltra!'(\ em v1gor 
::;~~'t,t: ... ~~s .t~~~~~:l:~ .. ~~ ... c~~~w;~l!ç~ ~!!-: J na. -~ .. ata. ~e ..... ~~-~-?.l!.b~~a~~o Ã~" •• ...,; ... ;"{""' 

nlôtl!-o da União''. sileit·o e a. I.B 1\i. Virorld Trad Corpo.. 
ration, para loca.çúo de mii.quin~$ elé­

Art. 2. 0 Esta lei entrará em Vigor tl"icas de contablHdade. 
na cla.ta de sua 'publicação, re~·ogaàas Art. 2_.; Revügam--:se ::ts disposiç;üetr 
as disposições em contrário. em _ciJntrário. · 

A.s _ComissõeS de Constltuiciio 
J1tstiga e ·ae Finanças. -

Projeto de Lei da Câmara 
N. 232, d~ 1955 

e 

I 
I 
I 

(N."' 4.06-4: 1B, de 1954, 11a camara dos 
De_outaào.s; ' 

Concede pensão especial de .... 
Cr$ 6.000;00 à D. Aracy Constant 
Botelho de .ntagQ.lhães, filha. ·do 
General Benjamin Constant Bo-· 
telho de .ltiagq.lfl.ã.ts. o F'tmd!!dor 
da República". 

·O Congresso Nacional decl'eta: 
Art. 1. o 1: concedida a pensão es .. 

pec!a! de Cr$ 3.000,00 <três mll cru· 
:z:eiros) mensais a D. Aracy Constant 
Botelho de Magalhães, fUha , ·mais 
moça. do general Benjamin Constaut' 
Botelho de Magalhães, o Fnndlidor da 
República •. 
· Parágrafo dnico. A ües~a com o 

pagamento da. pe11são cotterá. à oon .. 
ta da verba do Miltistér1o da Fa­
zenda. destinada tl-015. pensionist-a& da 
Unhí.c•. . 

.A.rt. 2. 0 Esta lei entrará em vigor 
,,, .l,.l-,.. ,.~,.; -••- -••hH .. ., .... ...._ ..... .,.., ... .,,~,...,. 

Parecer n. 1 . 292, ~e 1955 
DA GO~HSS&O DE REDAÇi\0 

n.edação final do Projeto r-:cle 
Decreto peyislativo 11-.0 4.4, de 
1955. 

Relator: Sr . .nemy .A.rchcrr ....... .. 
.A Oomissio apreJielltn n redação fi.;. ; 

nal (fl. anexa) do Projeto -d-a Decre- i 
to Legislativo ~n.o 44, de 1955, orlun- l 
do da Câtnara dcs Deputados, com a. \ 
necessária complementação do te:rto 
apresentn:do. i 

Sala da.<; Cofuissões, em 11 de n()-
1 vembro de 1J55. -·Júlio Leite, Pre-, 

sldentc. - .R.emy A1Ther, Relator. - r 

Saulo Ramos. · ri 

ANEXO~ AO .:P.AREO.Ea N.0 .1.292 
OE 1955 

, . .Redação final do Projeto · dtJ · 
Decreto Legis:atir;a n.• 44, de 1955, 
que m.a.n.tém a. dccistlo do Tribu­
nal ae Contas denegatória de re­
gistro ao têrmo de .:.•nt-trato ce• 
lebrado entre a Comissão d~ 
coo.,truçíio ao Centro Nacional d<t, 
Emino e .Pesquisas Agrônomas fi. 
d firma JL Madruga - Constru­
DlltJ$ ~ Pavimentações . 

:t::~..::.. ........ ~. .. ~ ... ,,_., "'- ~nc-1· .. ~ lll'u..!A.<P. 
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:.:•, da Constituição Federal, ~ eu pro-: 
mui'g-o o seguinte: · 

DtCRETO LEGISLATIVO 
n.o .- 1955. 

Att. 1.11 E mant~da a decisão por que 
o Tril:unal de Contas, em Bessão rea­
lizada. n. ~!) de dezembro dt 1954, de­
negou !"-~gistr-o ao têrmo de contrato 
c:eleb:·ado a 2 do mesmo mês e ano, 
cn~re o Ministério dn Agricultura 
por intermédi{)' da Comü:são de Cons~ 
trução do centro Nac~.Jnai. de ~nsino 
c Pesquisas Agronômicas e a iirma 
J. Madruga - construçôE''l e PaVi~ 
mentaçõ-es -- para iol"necimento e 
construção cte meios-fios e galerias 
bem como con.strução de caixas com 
rálos em diversas ruas do referido 
Centl'·."', .situad·o no quilômetro 47, da 
antiga 1!od:wia Rio-São Paulo. 

A_rt. 2.0 Revogam~se as disposições 
fim c-:ontrário. 

Parecer n. 1 . 293, de 1955 
~Da C.omi.ssã<> de Redação) 
Reda.çã.o jinaz do Projeto tle 

Decreta Legislativo n.0 49, de 19-55. 

R::!lat-or: Sr. SAulo ·Ramos. 
A Comissão ap1·es-<!nta a re-dacào 

~ final (fl. anexa) do Projeto de De­
, er-eto Legislativo n. 0 49, de 1955. de 

inicíátiva da Câmara. d-os DeputadQs. 
Sala das Comi&iões. em 11 de no­

vembro de 1955. - Julío Leite, Pre~ 
sidente. -,Saulo Ramos, Relator. -
-Remy Arch~r. 

ANEXO AO PAREOIDR N." !. 2!13, 
DE 1955 · 

Parecer rt. 1 . 295, de 1 955' 
Da. Comissão cie Redação 
Redação Final -ao Projeto de 

Decreto Legislativo n.• 54, de 1955. 
Relator~ Sr. Saulo Ramos. 

in A Comissão apresenta a redação 
A Comissão. apresenta a redação fi­

nal (fls. anexa) do Projeto de Oecre~ 
to Legislativo n. o 54, de 1955, de ini .. 
. dativa dO Senado Federal. 

Sala das Comissões, em 11 de no­
vembro de 1955. - Julio Leite, Pre~ 
sidente. - Saulo Ramos, Relator. -
Remy Arther. 

ANEXO AO PARECER N.' 1.295, 
DE 1955 

Redação Fínal do Projeto de 
Decretô Legislativo ·n . ., 54, de 1955, 
que· aprova a Convenção Consti~ 
tutiva da União Latina, cõr..-.::luída 
no li Congresso -Internacional da­
quela entidade, realizada em Ma~ 
dr.id. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.' I.., E' aprovada 'a Convenção 

Constitutiva da União Latina, conclui­
da por ocasião ,do II Congresso Inter~ 
nacional daquela entidade, realizado 
em Madrd, de 10 a 15 de maio de 1954 

Art. 2." t:ste decreto. legislativo en~ 
tratá em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Da Comissão de Redação 

Pare"cer n. 1 · 296, de 1955 
Redação fi1tal da emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Cá~ 
-mara n . ., 181, de 1955. 

Relator: Sr. Saulo Ramos. 

-, 1. •, da ConsUtulção Federal, t w 
promulgo o seguinte 

DECRETO t.EGISLA'Z'IVf 

N.• - 1955 
Art. 1 . ., E' aprovado o contrato 

celebrado, a 20 de junho de 1952, en­
tre a Diretoria Regional dos Correios 
e Telégrafos de Pernambuco e a fir­
ma J. Ferreira Marques para cons­
trutão de um prédio destinado à usina 
tipo padrão, no· valor; de Cr$ 104.700,00 
(cento e quatro· mil _e sete<:entos cru~ 
zeiros) na Estação Ráàio Receptora 
de Pau Ferro, na cidade de Recife, na-
quele Estado. -

Art. 2." Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Parecer n; 1-298,de 1955 
na· <Jomissão de Redação 
Retlc.ção final do Projeto de I.eí 

do Senado n.o 14, de 1953. 

Relatox; Sr. Remy .Archer. 
A Com"Lssão a.presenta a redação 

final (flB. anexas) do Projeto de Lei 
n. o 14. de 1953, originãrto do Senado 
FederaL 

'sala. das Comissões, em 11 de no~ 
vembro de 1955. - Júlio Leite, Pre­
siden~. - Remv Archer, Relator. 
- Saulo R4mos. 

AN/1!1XO AO PIARElC!ElR N.o 1.2!18, 
DE 1955 

Redaçik; final do Projeto ae Le! 
do Seruuü:J n.O 14, de 1953, Que 
cria o Parque Indígena do Xingu 
e dispõe sôbie a sua prganização, 

O Congresso N!;\Cional decreta: 

., 2. 0 os referidos recursos nsiura1& 
constituirão reservas florfaticas ft fau•\ 
nísticas para estUdos cientifiCO& na:l 
forma. do m€smo Regimento. 

Art. 5~ 0 E' interditada., a penetra ..... 
çã.o em tôda. a área do Parque tndí• 
gena do Xingu, aalvo quando ~~utort• 
mAa. pelo Oons.elho a que .se refere 
o artigo 9.". 

Arl. 6.<> Ficam transferidos para o 
Serviç.o de Proteção aos Indios, IDb 
a guarda da administração do Pai• . 
que Indigena do Xingu, todoo os b-ens 
do Patrimônio Nacional existente-s na 
área delimitada. no a.rtigo 1. o. 

Art. 7. o Fica o ·Parque Indig·ena do 
Xingu subordinado ao serviço d~ 
Proteção aos índios, que de sua. ges .. 
tão pre&tará conta à autoridade de-_ 
que depender. , 

Art. B.o .E' criada a. Décima Inspe .. 
toría. Regional <I. R. 10) do SeJ .. 
viço de 'Proteção aos índios. com sed~ 
no Alto Xingu e oom jurisdição sôbie 
a área. do Parque Indígena do Xingu .. 

Parágrafo único. O Chefe da lll. • 
In.spetoria Regional <I. R. lO> setá o 
Admínistrador do Parque Indigenã. do, 
Xingu. 

Art. 9. 0 OrieDtará as atividades çi .. · 
entffic~ do Parque In.digena do XinglJ 
um Conselho sob a nresidência do 
Diretor do serviço de Prowção """ 
índios, ínWgrado de representantes 
do Museu Nacional, do Instituto os­
valdo Cruz,. da seção de &.tudos ·do 
llexviço de Proteção' aos tndios, do 
Conselho Nacional de Pesquisas, do 
Conselho Nacional d~ Geografia e do 
Instituto Histórico e Geográfico do 
Estado de Mato Grosso. des!Jmados 
pelos seus respectivoe dirigentes. 

Art. 10, A concessão de ~erras de;. 
voluta simlitrofes com o Parque In• 
d!gena do Xlngu só pOderá ser feitio 
após a verificação de que não atm• 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 49, de 1955, 
aue aprova a Convenção inter­
nacional sôbre o.s Difeltos P1 . .,li· 
tícos da Mulher. --.. 

Faço saber qu.:e o Con.gresoo Na­
cional a.9rovou nos têrmos do artigo 
66, inciso 1. ", da COmtituição l';e., 
deral, e eu promulgo o s.ep-uin_te · 

A Comissão atJresenta a redação fi- Art. 1. J)" E' criado o Parque In&- a-~m as zonas resen-adas aos indioQt;, 
nal (fl. anexa) da emenda do Senado gena, do Xingu, con.stituido na forma. mediante declaração expressa do 
ao Projeto de Lei n." 181, de 1955, de estabelecida na pl"esente, lei, dentro Ad~nistradox do referido Parque. 
ini~r.tiva da Câmara dos Deputados. dos seguintes limites: ao. norte, pe.r- cm'lfll'ma.da. ~lo Setvioo de Pr.oteçâà 

Sala das Comissões, eln 11 de no- tindo da C9.choeira. das sete. QUedas. RDS lndi04' · 

DECRETO LEGISLATIVO 
N. 0 

- 11155 

vembro de 1955. - Julio Leite,-Presi~ <Campinas) no rio Teles Pires, .sôbre Art. 11. E' ·o Poder Executivo "a.u .. · 
dente. - Saulo Ramos, Relator. - a linha geodéBica que separa os Es~ tKizado a a.brir, t>elo Min:istério d& 
Re:my Archer. tados do Pa:rá e Mato Grosso até Agricultura, o crédito especial de ...•. 

enoontra.r o rio Xingu; a leste, d.êste Cr$ 5.000.0XJ,OO (cinco milhões dé 
ANEXO AO PARECER N.o 1.296, ~PQnto pelo rio Xingu aciina. até a cruzeiros) destinado às despesa:; com. 

DE 1955 foz do rio Liberdade e wr &te acuna. a instalação dos .serviços de a.dmints-
Art. t.• E' a.prova.da a Convençoto ·até as suas nascentes; ao .sul, das traÇão do Parque Indígena do Xin.,.u.~ 

Internacional sôbre o.s Direitos Pvlí~ Redação final da emenda do nascentoo do rio -Liberdade por uma Art. 12. Decreto de 30 dias. conla .. 
ticru da .Mulher, concluída. por oca- Ser.:a.do ao Projeto de Lei da" Cá- linha -~~·ca a*-'- a.s nn"centes do A rtl d 
stáo da VII Sessão da .A&sembléia mara n.o 181, de 1955, que -deso~ ~:>"'"""'"'t:P-1. ~ _, 1 .... os a pa r a sua. designação, • 
Geral das Nações Unidas em Nova briga as emprêsas ou firmas indi: SUiâ-Mis.su e dai oto foz do rio St e Coneslho a que se refere o artigo 9.~ 

·d,. · á de Setembro no rio Coluene É! dêete eln.borará. e submeterá ao Ministro York, e assinada . pelo Brasil a 20 tlt uais que exploram o tr fego ro-. nnnto por ·outra linha """"'ésica até d A . 11 d · d 1~3 ao"·a· ·o do tr n t r t ·t ~ uv &............. a griCu Ul'a o Regimento Inwril<J e mruo· e ~v · . ' ..,, n ' a spor e g a Ut 0 ~.~.e o Pô.st<> Curi.sevu do serviço de Pro~ d P In<lig 
, ' )lt. 2 . ., ~te decreto IegiGiativo en- malas aos Correios. teção aos índios, sôbre 0 rio :Satovi 0 arque e~ do Xingu o quat, 
, ··tr4:á em vigor na data de sua Publi- EMENDA l'L" 1 (Tamitatoala); a oeste, dai por uma ~: f~~a a;:~~hte~á pub~eadQ 
1 cação, revogadas; as di!pOOições em linha geodésica até a foz do ribei.J:ão Art. 13. Esta lei entrará en1 vlg<ll' 

-contrário. ... Ao art. 2.e <Etuenda n.• 1-C> • Capitão Noronha, no 'tio RonuTo e na data de sua publicação, r.evogadOil 

Parecer n 1 294 de 1955 1) Acrescente-se, a êste artigo, o se- por êste abaixo até • f<Yll do ribeirão as dlspo.siçõe.s em oontrál1o. . 
• • t gumte _parágrafo: Doutor Estigarribia e, por wna. linha 

(Da. Comissão de RedaçãO) 11 § 1. o As emp:rêsas ou, firmas in- geodésica,~ dêste ponto ·até ·a· foz do 
dividuais só ficarão desobrigadas Uo rio Ferro no rio Von don Steinen: 

· Redação fina~ do Projeto de ·transporte gratuito de malas dos Cor· dai, poi" uma linha. geodésica até a 
Decreto Leg1slattvo n.0 55, de 1955.1reios após a celeb.ração do contrato de conflUência dos rios verde-Telea Fi-

Relator: sr. 'Saulo Ramos. serviço a que se refere êste arti~o·~. res e descendo o Teles Pires até o 
2) Transforme~se o parágra.to umco ponto de partida, a Cachoeira de Sete 

f/.. Comissão ap1-esenta a redução em § 2. ~. . Quedas ·(Campinas) . 
final (fl. anexa) do Projeto de De- · . · Art. 2." Mediante acôrdo com o 

'CJ>eto Legislativo n.o 55, de .. 1955, or!ge- Parecer n. 1 . 297, de •1955 Oovêrúo do. Es~ado de Mat<>· Gtosso, 
nár10 do Senado Federal. o P«<er Executivo da. União pro .. 
· Sala das Oomis.sões, em 11 de no- O~ Comissão de Ret].açã.o moverá- a. fixação da Mea do PlirqUe 
vembro de 1955. - Julio Leite, Pre- Redação Final do Projeto de Indigena. do Xingu e- a. inc<>rporáção, 

·aidente. -.Saulo Ramos, Relator. ,:_ Decreto Legiskl.ttvo n.~ 59,.de 1953. à., mesma, das terras p.ertencent~ 
~Remy Archer. Relator: Sr. R_. emy Arch_er. . aquele Estado oorupteendida.s~ nCB li ... 
··~o AO p•n~= "o 1 2,, A C . • t d á fi miteo estlpulado.s no artigo 1. 0

•· 
, .,tU'j~ • .n..;.....,....,._.... -l"'l'• • • "T, om1ssao apresEm a. a re aç o - Art. 3 . ., As terras 'do Parque I-n 

DE 195õ nal (fl. anexa> do ProJeto de Decre~. df.g.ena do Xingu ficam "rf$el'vadas àS 
· RedaçãO final do PrDjeto de to Legislativo n. o 59, de 1953, de in1~ tribos indfgenas que nelas habitam, 

Decreto Legislativo n." 55, de 19S5, ciativa. da Câmara.dos Deputados com oomo patrlm.ônio. inalienável. para. seu 
que aprova o Protocolo de E~n~ R neces.sárla complen:entaçâo do texto uoofruto pel'lpétuo e na.o pcderáo ·ser 
4ia ao Acõrdo· relativo à Repres- apresentado. · dividí<ia..s ou loteadas senão paTa efeito 
•ão da Circulaç4o de Publicações Sala das Co~sões, em 11 de no~ de . uao e sucesaão. heredttâ.ria ·pelas 
Obscenas. vembro de 1955. - Julio _Leíte, J;7esi- meam.as tr1bo6, sendo nulo de pleno 

dente. - Remy_ Archm·. Relator. - d:ire1tci, qualquer ato de dispOsição. 
- , O Ccm.gressl) Nacional decnta: Saulo Ramos. . oe.ssão ou~ aliena'Çáoo em benefício ~de 

..:-' Al't. 1. 0 E' aprovado o Protocolo ÀNEXO AO PARECER N 1 97 t.erceil'Q.s . . 
'V de Emenda. aQ AcOrdo rela.U.vo à Re·· . r: •• o ·. ' ·Art. 4.o Os 1'0Cill\SO& llaturaiR dM 
· t:t>N.SBão da CireulQçlo de Publica.ç6es · DE 195~ . terra! do -Parque Indigena do Xingu 
-~~nas. a6Sinad<> «n Paris. a 4 de Redação Fin-al_" 4o·· ]'rojeto de~ "POderio ser utill..zadas pelos indios 

. mbio de 1910, e conclu:ido .ut Lake Decreto Legislativo n . .o 59, de"l%3, oora aua au~têneia. 
~·Suceesa. New York, a -4 dê maio que aprova.. o contrato celebrado· § 1. 0 A sun utilização àefâ "tiro~ 

···de 194.9. · · . entre a Diretoria Regional doi bém, permitida ao pe~oa lda' Mml~ 
1\. Art. ,.2.to &!te decl"ttto·lqisla.tiv.o en~ COrreios e Telé(!Tafos e a jf1'1'ha J. niatJ."ação do Parue ·.rndfgena. oo· Xin-
,. trará em vigor na. data. de aua. pU• Fererirà Marques. . - ;u, pata~!;U:l; manutençãO, nas· ?..Ollas 
-~!l't.~· re-rogadu as dt.Qposiç:~ em Faço,.saber que o CoÚ.gl'es!iQ Nado-: QU2 _o Regilp::mto pr-evi.st<O· nO,· rü·tig0 

--t ..., __ .......... _..,.., -'"A ........ .-." ·,:r,..' n...t '1'1 1? ""'"H'~"1'"''"' · " • 

' 
Parecer n. 1 . 299, de 1955 
D~ Comissão ae Const.ituiçdo ~ 

Jushça, sóbre o Projeto de t.ei cto 
Senado n.0 13, de 1955, que exclui 
dos eteitos da Lei l. SOO, ãe 38 4lj 
tJ.ezem~ro de 1950, ·a locaçdo de 
tmôvczs pertencentes a institui­
ções pias e beneficentes. 

Relator: Sr. ·r..ourival l'bnte.!.· 

. De autoria do Senador. Aura Mo..... 
ra Andrade, o Projeto d-e Lei do Se·­
nado ~·o 13, de 1955, exclUi do.s e!€.1· 
tos da Lei n." 1.300, de 28 de dezem .. 
bro de 1950, a locação de !moveis 
pertencenta a instituições pias e bl• 
ne!icentes, oom existência Iea:at • 
ma.is de cinco anos de fttncionam~nto 
regular no país. 

Visa. p projeto ·a estabelecer uma. 
norma especial para. regrs.r as rela­
ções 'de locação. quando o· lôcadot t 
institUição beneficente ou l>ia, oom. o 
seu patr1m6nio a serviço, exclusiva• 
m.~. de ·obras de c'aridade e fllan.­
t~opía, cómo se afirma. na :lustifica· 
eao._ E esa somma é, apenns, 4l. ex­
c~usa.o, pura e &lmple.s, dos !eiWs da 
Vlgete neli do inquilinr-.to. - dinloma 
legal -de emergência OU{?- tem · ~ 
~scôpo estancar abu.sô;; dos llli":!lhô.r' 
'l.fortunadv.s contra os ewnômlc:lmente 
de.s!awrecidos. "isto é, 11· gJ."=-tnde massa 
d·:Jd inm1i in . · · 
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- I o artigo s.• da. ptOpOB!çã.o e&tabe­

que aa loc~ões aue tenham slao 
rrogadas por tempo ;ndetermlnaao 
utar-se-ão devolvidlUI 180 dias apos 

· a publicação da. nova. lei &e, dentro 
. ~ prazo, as partes lnteressa.à.a.s 

mão convencionarem diferentemente. 
A matérla encerre., sem dUvida, 

l)r()blema de relevância e motiva e:,~ 
ltudós acurados. · 

D.o ponto de vista da sua constitu­
<t.\on•i\liõ.,ade, o projeto n~ of.ere~ re­
paros; todavia, atendendo a ouuas 
facetas do problema das locaçõe,<J pre­
diais, certamente será· êle apreciado 
pelas OOmi.ssões destinadaB a ap;re .. 
dar-lhe os méritos e conveniência. 

Somas1 assim, pela aprovação do 
tprojeOO, do wn.to de vitsa oonstitu-
tional. . 

Sala das Comissões, em 8 de no­
vembro d-e 1955. - Cunha Mello, Pfe­
Biàente. - Lourival Fontes. Relator. 
- Oswaldo Moura Brasil. - Pa«lo 
.Fernandes. - Argemiro Figueiredo. 
- Dantel Krteger. - Attilio ViVttC­
rua. - Rui Palmeira. ' . 

l'fareceres ns. 1.300 e 1.301, 
de_1955 

N." 1.300, DE 1955 

LJa Comissão de Constitu.it;ãO e 
Justiça. sóbre o Projeto de Lei do 
Senado n." 19, de 1955, que auto­
riza a cessão de terrerto naciof.(ll 
Interior. 

Relator: Sr. Daniel Krieger. 
O Projeto de Lei do Senado n.o 19, 

ele 1955, de autoria do nobre Senador 
Neves da Rocha, pretende conceder 
.,s. cessão gratuita à Fundação Ma­
ternidade do Salvador, instituição se­
diada na cidade do Salvador, de uma 
área· de -terreno nacional interior, me­
cUndo sete mil e quinhentos metros 
quadrados, sendo cento e cinqüenta 
metros para à Avenida Bonfim. no 
subdlstrito da Penha, ondé a Funda.­
~âo Maternidade cto Salvador está edi.: 
ficando sua sede". 

Pelo seu art. 2. o, a proposição dis­
pensa a referida instituição do paga­
mento das taxas de ocupação vencidas 
e vincendas, estas enquanto no ter~ 
reno cedido estiver funCionando o ser~ 
viço de assistência à puérpera, . man­
tido pela Fundação. 

·1 2. o art. 1. 0 foge, por certo, :10s 
íirincipios legais, quando se sabe que 
a nova legislação n~o agasalha um 
instituto como seja o da "cessão gra~ 
tuita" de imóvel; de outraparte, é fla­
grante a inconstitucionalidade do :1r­
.tigo 2. ", como se vê da simples leitu~ 
ra de seu texto. 

3. Como o objetivo precípio da p:ro­
.POSição é favorecer urna instituição de 
acentuado cunho social e que vem 
·prestarido assinalados ser.vlços à cole­
tfvdade baiana. permittmo~no:'> ofere­
cer o substitutivo se~inte:' 

(SÕçllÕ 11)' /Novembro de 1955 2841' 

:K.• 1.301, DE 19!11 
Da Comissão de Fir.(l.nças, IMJre 

o Projeto de Lei do Senado n.• 19, 
ae 1955. .: ' · • ,·. 

Relator: ar. Juracy Magalhães. 

o Projeto~ deLe! do Senado n.o 19. 
de 1955, de ·autoria do ilustre Senador 
Durval Neves da Rocha, autoriza o 
Poder Executivo a doar à Fundação 
Maternidade do Sàlvador, instituição 
com sede na cidade do Salvador, 
Bahla, uma área de terreno medindo 
'1.671m2,33 (sete mil seicentos e se­
tenta e um metrose trinta e três decf· 
metros quaqrados) de propiredade da 
Uniáo. · 

Esta sociedade realiza um serviço de 
grande utilidade pública, assistindo à 
mãe pobre e a infância desamparadas. 

O projeto em sua redação originJ:tl 
não ·pode ser aceito principalmente o 
seu art. 2. 0 que isenta a referida so­
ciedade dO pagamento de Laudêilios 
atrasados. 

Assim, s Comissão de FinançaS! opi­
na pela aprovação do projeto .com :as 
modificações da emenda n. o 1 ~c da 
Comissão de Justiça. 

Sala das Comissões; em 16 de no­
vembro de 1955. - Cesar . Vergueiro, 
Presidente. - Juracy Magalhães, Re~ 
lator. - Alberto Pasqualini. - Paulo 
Fer-nandes. - Othon Mãder ~ - No­
vaes Filho. - Jú.lio Leite. - Alfredo 
nuailibe. - Mourão Vieira. - Filin-
to Ml!ller. · 

lf.• 1.303, de. 1956 

Da. Comisatio de ducação e Cul­
tura.· sôbre o Projeto de Lei ao 
Senado n.0 78, de 1954. 

Relator: Sr. Jarbas Maranhão. 

A proposição nãO consulta aos in~ 
tere~es do ensino. . · 

o curso comercial, pelo regime do 1 Decreto n. 0 20.158, de 30 de junho t\e 
1::;s1, era constitmdo,..ae dou; ciclos: o 
curso propedêutico e o curso de con­
tad·.A.', anwos com a duração de três 
anos. 

Em 1943, pelo J>ecreto-lei. n." 6.141 
de 28 de de~embro, o curso comerciai 
foi íastituido em novas bases, perma­
necendo com dois ciclos: o curso co .. · 
mercial básico e o curso técnico :le 
contabilidade; o primeiro com a du­
ração de quatro anos e o segundo com 
a. duração de três anos, tendo sido 
o cu.rso de Contador transferido pru:a 
a esfera do ensino superior. 

Acontece, porém, que os alunos ma­
triclllados no extinto curso propedêu­
Uco em 1942 e 1943. passaram em 
1945, por 1õrça do citado Decreto-lei 
n. 0 6.141 a cursar a terceira e quar­
ta séries do Curs·o comercial báSico. e, 
como tinham uma expectativa de di~ 
reito ao diploma. de contador, pois 
haviam sido surpreendidos no meio 
do curso com uma. nova lei de ensino, 
foi baixado o Decreto-lei n.~> 8.191, dt: 
20 de novembro de 1945, mandami<> 
apostilar no diploma a ser expedido 
que gmariam das prerrogativas asse' .. 
guradas aos contadores. 

Pareceres . ns. 1 . 302 
de 1955. 

e 1 303 Assim sendo, deveriam concluir' os 
· ' cursos de técnico de Contabilidade, 

N." L302, DE 1956 

Da. Comissão de Constituição e 
Justiça, sóbre o Projeto de Lei do 
Sern.do n. o 78.-54, que assegura ao 
titular de diploma de técnico em 
contabilidade, Conferido nos anos 
de 1948 e 1949 as prerrogativas 
concedi~as por Lei aos ContadoreS: 

Relator: Sl'. Aloísio de Carvalho. 

O Projeto de Lei do Senado n. o ?8, 
de 1954 estabelece que "o titular de 
diploma de Técnico em Contabllida~ 
de, conferido nos anos de 1948 e 1949, 
conforme o disposto no Decreto~lei 
n.o 8.191, de 20 de novembr9 de 1945, 
gozará das prerrogativas asseguradas 
por leJ aos Contadores". 

em 1948 e· 1949, alunos provenientes 
de duas origens diferentes: 

a) os que venda do primeiro ciclo 
do curso comercial tiveram o plano 
de estudos alterado pelo · Dec:reto~lei 
n. 0 6.141, de 28 de dezembro de 1943, 
e que tiveram direito, pe:o Decreto­
lei n.o 8.191, de novembro de 19'45, 
à. apostila declaratória de que goza .. 
ríam dos mesmos direitos assegurados 
aos contadores; -. 

b) os que foram matriculados no 
curso Técnico de Contabi1idade, com 
certificado de conclusão de cu:rso gt. 
nasia.l, e que não tiveram direitos,.. 
feridos ou post€:rgados, pois que inJ. 
ciaram os estudOs comerciais, no mt­
nimo, dois anos depois de baixado o 
DecreW-lei ·n.o 6.14.1, de d€:zembro de 
1943, e .assi~ eJ:!~StVat;n ce~~s. 1e que 
não tenam diploma de contador. 

Nã.o há. qualquer rl,lzão_ para que 
seja assegurado a esses diplomados o 

O Senado já rejeitou ,em sessões le- gozo das p1'€ITogativas dadas aos con­
gislativas anteriores, mais de uma. pro- tadores, pois s'abiam ou deviam saber, 
posição com o mesmo objetivo. E o quando ingressar~.~?. Ç~.S!J, ;.1ue:n.ão 
fêz pelo seguro fundamento deque tal teriam as prerrogativas concedidl& aos 
providência subverte as norma.s estru- contadores. 

no qual reconhecemos mais mereci,.' 
mento~ somos em rela-Ção a êste do 
Parecer contrário. 

Sala. das Comissões, ero 9 de no~ 
vembro de 1.955. - SJJ'lVio Curvo. 

Pareceres ns. 1·304 e 1 .305,. 
de 1955 

N.~> 1.3Q4, de 1955 

Da comissão de constituição e 
Justiça, sóbre Projeto de Lei da. 
Câmara n.0 117, de 1955, que dá 
a. denominação de "Capitão Eva­
risto'' à atual Estação de Tam­
õoril. 

Relator: Sr. NovaiS Filho 
o projekl n.0 117, de 1955, oriundo 

da Câmara dos Deputado.s, dá a de­
nominação de capitão Evartsto à 
atual Estação de Tamboril. 

Providências dessa natureza deviam 
ficar ao critério. exclusi\'O das com­
petentes ·administrações, na hipótese 
a direção da Estrada de Ferro Cen .. 
tral do Brasil. 

Chegando, entretanto, a.o Senado o 
projeto, já :lprovado pela Câmara. ti­
vemos de apreciá-lo, e, em face de 
sua constitueionalidade, ex-vt da ... 
nossa Carta política, nada há que o 
possa contrfl.rirar. 

l!:.ste o nosso parecer. 
Sala das comissões, em 26 de julho 

de 1955. - cunha. Mello, Presidente. 
- Novais Filho, Relator, - Daniel 
Krieger. - Rui Palmeira. - AtUlio 
Vivacqua • .- Kergina.ldo Cavalcctntt. 

Jarbas Maranhd.ó. 

N.' 1.305, de 195~ 
Da Comissão de Transporte$, 

Comunicaç6es e Obras_ JYblicas~ 
36bre o Projeto de Lel âa CtJ­
mara n.O 117, de 1955. 

Relator: Sl'. COimbra ]3ueno. 
O presente Pl'Ojeto de lef, de auto ... 

ria do Sr. Deputado Vasconcelos 
Costa, v1sa a denomlnar ••capitão 
E!varist-o" a atual estação de Tambo· 
ril da E. F. C. B., no Municipio de 
Curvelo, no Estado de Minas Gerais. 

O objetivo dO projeto, a nosso Vt!r. 
escapa · reg!meuta1mente a alçada 
desta Comissão contra o qual nada. 
temos a opOr. 

Sala das Com13r:ões, em 10 de no­
vembro de 1955. - Novais Filho, Ptte­
sldente. - Coimbra Bueno, Relator. 
--Neves da Rocha. - Filinto Müller, 
- Ary l'ianna. 

Parecel'es ns. 1 . 306 e 
· de 1955 

1.307, ..X 
N.ó !.3Ó6, de 1sss turais em que está hoje organizado o A concessão· dã inedidã visada pelo 

ensino . come:tcial, em que o curso de Projeto seria uma execução sem 
contabilidade, com 0 conseqüente di- qualQUei' justi!iCiltiVa; · Cê:in.Stituindo· Da Comissão de SerViço ·púõlieo-
ploma de técnico em contabilidade. é precedente para. que os diplomados Civil, 8ôbre o Projeto de Lei da 
curso de segundo grau, enquanto 0 de depois do ano de 1949 plêiteass·am os Cdmara n.o 146, de 1955, que mo~ 
contador é curso de gtau superior, não mesmos direitos, o que importru·ia em di/ica o art. t,o da lei n-.0 264, M 
sendo licito ao diploma naquele con- completa. subversão de tocl.o ·o· si3tema: 25 de fevereiro de 1948, fixa 01 
ferido reconhecer as mesmas prer- de ensino, pois o curso de c~mtador vencimentos dos ,Juncionártos dtJ 

Art. 1.0 
E' a:?torizado o Poder rogativas do outro. já estava integrado,· coíno· 'attialmen... Secretaria do Tribunal Federal de 

EXecutivo a doar o:1o F'undaçã.o Mater- te está, na esfera do ensino super!or. 
nldade do Salvador, Instituição com Em parecer que nesta data proferi- somos pela rejêição'do''projeto. · R.ecursoa 'e dá. outras proVidén ... 
sede na cidade do Salvador, Capital mos, a favor da constituc1onalidade f!: 0 nosso parecer. czas · 
do Estado da Bahia, R área de terreno Projeto de Lei da Câmara n. 0 280, de. Sala das cOmissõeS, ein 9 rte no... · 'Relator: Sr. Ary Viana 
nacional interior, medindo 7 .671m2.33 1952,• que atende aos mesmos propósi- vembro de 19j5, - Lou.rWal Fontes. · , 
(sete mil seiscentos e setenta e um tos, .com a exigência, porém, de exame Presidente - JarbaS Maranhtlo Re~_ O· presente proje~ tev~ origem ~­

-metros e trinta e três decimetros q11a- de suficiência para os alunos do an~ lato!' - Guilherme Mala.quia! - N(l- Resolução do referido Tribunal, de ~ 
drados), com frente para às Avenidas tigo curso de contador, diplomados, vaes Filho·_; 'ApOlôriíb' Sales --· ~fá.rio de ·novembro de 1952, encaminhada 
DUarte da Costa e Bonfim, no sub- com o advento dareforma do ensino Motta.. S?b fçrma de ~en.sagem ao ~der ~ 
dlstrito da Penha. comercial de 19'43, em técnicos em · ~slatiVO, soliCitando. a crla..ção de vi-

Art. 2. o Na escritura. de doação contabilidade pormenorizamos sufi- VOTO EM SEPARADO DO SENA- r108 cs.rgo.s e dispondo sôbre a trana-
Consará clã.sula expressa obrigando a cientemente, 'os têrmos da Questão, DOR SYL'VIO ·cURvo····· formação de um cargo de · Diret® 
reversão, ao patrimônio nadona1, dá ressaltando as razões da pretensão em Gerai e de dois cargos de Diretor em. 
terrfeno doado, caso se. dissolva a en- causa. o preseri.te Projeto; ·é; re:Peüi;ião 'de ·cargo! isolados de provimento e/e .. 
tldade donatária ou seja excluída de O projeto sob exame, embora cons- 280-52 do Senado. ttvo. 
seus serviços a assistência social a czue titucional, não merece, portanto, aco- Usando de meto· mã.is g'e'nérico, N_a Conlk!Bão de ServiQO Pllbllc& 
se propõe. · lhida, ·pelos fundamentos jurídicos e objetiva em .'!lltiA"J._a ~p~li~ .RJ!lpara:.: ClVIl da_ Câmara, foi o proJeto subi--

Art. 3. o Revogam~se as ctlsposiçõe;; legais acima declarados e pelos que por dispositivo legai explímto os db taneialmente alterado. tendo reeebfdG 
em contrál'io. . ... contam dO paúcel' inVocado, a que plomados em técnicos de contabil1da .. numerosas emendas do relator, Depu-1 

E' o parecer. nos l'eportamos · de. nas tu1·maS de 194R e''!9""9- que tado LOpo COelho, e· afinal aprovado 
Sala das Comissões, em 3 de novem~ Sala Ruy Bafbosa, em 9 dedezem~ por_ provfl:e~ do _ant~go cu:r~ .tte pela. ref-erida_ comis&~ um substftu .. 

bro de 1955. - Cunha Mello, Presi- bro de 1954. -Dario. CardoSo, Presi- ccnt~dores existente em 1943, nao se tlvo ao referido proje~. - j 
dente. - Daniel -Krieger, Relator. - dente. -- Aloysio de Carvalho. Rela- beneficiiaram da interpretação dada A Comissão de Fmauças. daquele. 
Paulo Fernandes. - Oswaldo MotJ.ra tor. -Joaquim Pires. -Flavio Gui- cto oecreto-lCi ri.~ s.HH _:.·de 2-6 de no- Casa -do Congresso, atendendo à so~ 
Brasil. -Lourival. Fontes. -Rui Pal- 1itaráes. - Luiz Tinoco. - Attilio Vi- vembro de 1945. No restrito ponk:J de lic:lta_ç~o .40 Presiden.te _do. Trl~un 
meira . . - Benedito Vnla.do-res. - Ar-( vacqua. -Nestor Massena. -Gomes vista desta comi.~são, .hav~ndo sido Fe~eral,_d_e. Recursos em mens,~~ «. 
gePf•·o Fi[f1Wirrào. -.... à~ OHve:h·a. - Ferrefrt! de Sot~a. aprovado o Projeto n.• 300, d.e 1952- 5 ue !l~,rll de 19U. tn.nsf..-i'mon M 



cargos isohdos de Taquí6i'n!o, em Como bem salientou. o-ilustre Depu ... 
eargos de carre!r:i e alterou, ainda. a tado João Agttpino: Relntor do Pro­
nomenClatura. proposta, de seis Che- jeto na Co~o de Finalwas do. Câ~ 
tes dê SeTViÇJJs i>ura. Chefes de seção, mara dos Deputados. o sistems. da lei 
dO' ~•cõrd(,, tlliás, oom a lei atual que n." 2.64 ·não tem . funci-:mado bêm. 
dLsCi]Jlinu; a organização interna do Há abusos e incompreensões aue com­
Tribunal Feder::ti úc rtecurs<JS. prometem serium~nte C> i11Stituto 'da 

O Qui:tdro àtw1I do Tr-ibUlt::rl Fe- equidade. · 
dc1·al dr: Recursos resultou da L:.'!i Os Tribunais Uim entendido c,~ue,_ 
U.0 JG~, d~ 29 dO .novembro de ig47, feita uma. alteração de venchne.ntDs 
p.ostenormeute ultaado }Jelas leis nú- em qualquel' ·dos cargos da- Secretaria 
meros 7-4.0 e 1.083 resp~ctivamente de· do ór~ã.o a que ~stej.a eauiuarado, ua-
14 de junho d~ 1949, e 6 de abriÍ cte dem fnz-2r a mesma alteraciío tDZ' sim-
1950. u1es apostila. na título de notneacão 

Djs:Jõ:; a Lei n. o 1GO. de 194,1. que do· fluncionário atingldo. -Is~o imPOr­
os ~\~udzí.los_ cu1·go.:; de Diretor Geral ta _<:·m nova· fixação de'! vencimento 
d.e D:ll'etor C..·? Divisão serão i.s:oladci5 de aue. por fôrc~ do:) art. 97 da Consti­
prYnmentJ em <.:-omissão. Pelo Proie- tuiçiio Federal. é atribuicãD· eX&'u.siva 
~v são taí..'i (:ar5os truns.formu.dos em Co Cona:resso -~acfonal. medhmte tn\'l­

J.Sclado::; de pravhnento efe4:vo. por· nosta do Ól'gfio do Poder Judidário 
w inter€.5Sado . 

J.Jropo.~ta da próprjo Tri'Jun:ll F-:!deral Diante Ué&-..., >'nconverJr'en•·-·. llada 
de RC:!C.:'HlS, . - ~ ~.o=> temos a· opór à nova· redacãv do 111'-

. Pretende-s~. também. através do U~ 1." da Lei n." 234, de 25 d·~ teve­
art.. 1." do projeto, _dar nova redação i'f'-fro_dP. 1948. 
ao_ ar~. 1:' 

1
da Lei n." 264, de 25 de Quoot.:> ao Quadro da Sectüaria do 

fevc~en·~ . de 1~48, que as:s>~.<Wro aos 'l'_ribun~.l Fêdcral de Recursos, o pro­
!unc!Onanos da s~cretaria do 5ut)re- 1eto se encontra · sul}erada. Uma vez 
DI() Tribunal Fedzyal os mesmos direi-- ()ue os titulaS cJo~ seus fundon".rios 
tos e yaJÜU'i!'eil.S assetnirados aos fun- foram recentemE.>nte awr;tno.dos. ten­
cloná.rws da Secretaria da . Câ.ntara elo em vista ·os novo...~ nt~.drõ?S a.tl"íhtJi­
_dos J?e::m~ados de~cíe oue excrcam car- do,:: a"S serviçlons do s~n~rlo Ti"e~"" .. R.} 
g~~ 1dentu.:?S e. da mesma 1·eruonsn- r)ela_ Res()lu•·ão 11."' 4, cie Ú/55. Con-
1blllda_dc, 1~~ e.s.m que é extensiva aos .~eouP.ntemente. t.orna-se nee~ss:h·io 
demms Tnmmais superiores. a.tua1h:ar o l'eferido ouadro. de acôrdo 

com a emetlda aue aur~sentamos. 
·~Pela altera:cão proposta a classifiC3.- A vista do cxnooto, a Comir.;são de 

Ça.o dps fu~cionários acima referidos, Servico Público Civil opina oeTft aDl'o.: 
~m novos sunbolos, padrõ-~. ou ·elas- vu~ão do proj~t-O. oom a modificação 

_.se d~ .vencin1entos, será feita em lei, comhmte d;l. emeuna 1-C. 
·m~du~nte proposta do Tribunal, e a 13nln das ComiSBMs. em -21 ele ou­
-apostila dos r~snectivos titulas e o t.ubro de Ul55. -. Pri~co dos 8rttdos, 
paga.mento da difereuca de v..:ncim.en- pre,c;idente. - At"ti Vianna, R~lqf.t)r. 
tos não. seráo realizados antes da vi- - KergitUJ.ldo Cn.t)aleantf. -Vi-valdo 
gência da nova lei. Litna. -Neves de Rocha. 

v 

. ElRl.:w. N." l-c 

Sub.stitua~se 2. ta-bela a que se refere o a.rtigo 3." pelâ se~uinte:· 
I - ~Car>JQs iso1ados de t>rovhnento efetivo: " 

Número ·~I 
<i<> . 

cargos 

I -

I 
Simbolo 

CB.rreir~ ou Cargo · cla.SSe ou 
_. p~drão 

l 

1 

1 

s 
1 

:1 

: 1 

2 

i 1 

(19 
\, 2 

~2 
' 
··"{ 

! 
I 
~ 

' 2 
' I 
1 4 

: 4 
"i 
! 7 

I t i 
1~ 

' I 12 
I 

1 

/ 
1 

,_. . I 
D.u~etor Ge·nl •..... : • .•••••••••..••••••..•• , •••••• ·J PJ 

Vice-Direto1· Geral ••••......•.........•. ~ .••.•.••.. PJ~l 

Subsecretário •• ·-· ....... ' ~ •••••••• o o •, • o •••• , •••••• o ••• PJ-l 

DiretOr de ser:vÍço •.. , . , •.••••• -.••.••••.••. ,.,,.,., 'PJ-2 

-j BíWotecário ...... _ - : . ................... ., ....•.. J O 

f Auxmar Bibli()técário ......... _ ..................... 
1
1 N 

~ Portell·o •..... _ ................................ , : .. .,I 
Mecanógrafo ~ .•... ,., ..•. ,, .... , .. , ......•.••.•..•. 

I 
AJ•quivista. ......................................... ! 
Au.~liar de P.ortnria .....•.•.••.•..• , .... .- .. , , . , , .• , .1 . . I 
Motorista .. _ . - ... ' - . . . . . . . • .. . . • .. . . . • . . .. . . . . • . .. . · 

~e.~~af~~~!::S. -~~- ~~~~~=-~ .. :. , ........ , ....... , .. , J 
Taquigraf.o . (':') •••• ,, •.• , ••.••.•.• , ...... ,. , ••••• ,·,, .\ 

. I 
Taquigl'afo •. ' ... _ .. , •.......... : .................... I 

Oficial .Judiciário •..••....••.•...•... , ............•.. r 
I 

Oficial• Judiciário •• ~ .• , .... , . ; • , ••....... ·, ..... , .... 1 
. - I . 

Oficinl Judfciá.rio .........•..•••••••• , .....•...•. , •• ! 
f 

Oficial J.udlclário • ~ .... _. ~ . ., . ·.: ..•. : ....... ·: ....•.... 

1

1 

Oficial Judiciário •..•.• ·.: ..••. . _. .........•.......... 

Oficial Judlciárlo 
Oficial JUdiclârio ·•·•·. •. •. -. -. ·_ ~ ~ ·. ·., ·. ·.: ·. ·. ·. ·. ·.: ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. -. ·. ·. ·. ·.: .\ 

L 

L 

L 

o 
N 

M 

o 

L 

K 

J 

l 
, In - Funções ·gratificadas " 1 

Secretário da Presid~ncia ........................ -.. 1 F0-3 
- -1 

_Secretário oo Diretor Gemi ........... .-...... _ .-_: ... I FG-3 
! 

(•) Excedentes: 4, i\_ serem pree-nchldos à .medida. que fõrcm v~gn.núo 

' 

No regime clo.Estatuto anterior, h$ 
n.z Comwsiio de Finanças ~ 'sô~ necesoidade de- lei especial, pata. cada. 

ore o p~·o1eto ele Let da. .Cftm!lra caso individual; a fim de que essas. 
l.t6 de 1!.15~ pensões p~am ser_dadas. . 

n.~ -· ' ' <>: - • 1 Nestas condições, ju.stifica-:;e plena-:: 
RBla~.r: Si'. Mathias Olym~io. mente á concessão da. pensão pleiteada._. 
o Projeto Cie Lei- da Câm3!a. nú\ne- opinando a comissã.a de Ji'innnças ~""~ 

ro 1.46; de HJJ~. teve orlgem tm Mensa- la.,·aprovação do projeto. 
gem d0 T!lt'Unal de·R.ecursoa ao_ po- ~al~ das Comissões, em 1~ d~ no-.-· 
der Leg:Wlahvo solicitando ~ crla~'\o vemblo de 1955. - cesar Vergueito. 
de várjru;. cargos, e dispondo sôbre a. Presidente. - !uracy -Magalhát!~. ~ 
trau.sfonnação de um cargo de Dire-:- lator. --Nova~ Filho. ~ Othon Mli­
tor-Ge!'al e dt- dois cargos de Diretor, d~~: - Pa~lo Fernan~es. - .Jtfour~o 
eni.- cargos isolados de provimento efe~ Ftltw. -; ~·lr.eão_. Dut;tltbe- Jul::o Ler ... 
tl.vo. · _ . te. -- li~hnto Mtdler._ 

Na. c:tmara dos Deputados, foi o *' 
rroieto iniri<•l substancialmente alte- Pareceres ns. 1.310 e.1.311-'J 
ro.do, atemlcndo em parte à solicitação de 1955 ·' 
do· P~sidente do Tribunal Fe~eral de 
Recursos. 

No senad{l, o proj~to foi exautiva.R 
mente estudado na ComiSsão de Servi­
ço Público Civil 1·esultando e:htAo -umo. 
emenda que · 1·ecebeu · a.. deríominaçáo 
de emenda 1 .. 0. - ' 

DO ponto tie Yistu. financeiro nada 
a opõr, um!l vez que o nu~ento do. 
despesa dec-orre dl!' dispositivo legal. 

N. ~ L3Hl, de 1955 

pa com.'lSsãa de Coustit:uição ·e: 
Justiça - sóbre o PrOjeto de Lei. 
da Câ11Ulra n." 194. de 1955, que 
concede a pensão especial. de .­
Cl'$ 1. 178,()(1' 1nensais a. Josephínti 
Pinheirc., v i ú v a do maquinist{[, 
classe •·J", do Arsenal de· .Marinha, 
Osório Pi11heiro_.. Assim sendo,. n COmissão de F'inan­

ças opina favorà.v,zlnlcnte ao projeto 
~à emenda· l--C da Conússáo de servi- Relator: Sr. Lourival .Fontes. 
ço Público CivU. O p1·esente Projeto de Lei da Cià.v 

Sala tlas Colil.issões, em ·16 de no- mara n." 194. de 1955, concede a pen­
vembro de 1955. -Alvaro AdolfO, Pre~ são especial de Cr$' L178,00 mensa!~­
S1den,t: .. - MatJ~ias Ol~~io. Rel~tor. u Jo.se-phin::t Pir.heú.-o, viúva·clo maQui­
-:- Cv.,:W yer~u.~ro. - Ftltnto Mu_Uer •. :1ista, cla.?se ,,.J,., do Arsenal de Ma• 
.....,... ll:iounw V letra.-- Novaes Ftlho. rlnhn, osó!"io Pillhciro, m{).rto em ser~-
-~aaZo Fer?rande.'! :. - Juraey Maga- viço. · 
lhacs. - Oi.TWn Mttaer. A proposlç-ão. ao tramitar nn. outr::~.: 

Casa. do Congl'essO, foi de'Vidamente lu~ 
formada, pelo Ministério da Marlnhe·. 
do que se verificou ter o falccimeDto~., 
do maqainilita. Osório Pinheil'O ooorri~­
do ern virtud-e de acidente no tl•à.balho.' 
em .23 de nurrç.o de 1950, n. bordo da 
barC<>., "Arutu•• c que não fôra provi­
denciada a. cotwerssão da respectfvti. 
ue~o especial, em consequênc!a de 
otnL..C:Sáo do Arsenal de Mal'inha dD 
Rio de Janeiro, Que deixou· d~ comuni~ 
car, op01·tnnamente. a. ;•caus::t. mn~·-­
tis" daquele tervidor. _ ., 

Pareceres ns. 1.308 e 1 .JQ9. 
' - de 1955 · -

N-" L 303, de ISIJI 

Da Com~são de Constitu.iç&i e 
Justiça.- sóbre o Projeto de Lei 
da Cáritara n." 189, de 1955, q-ue 
concede l:t pensão esPecial de -
Cr$ -2.aoo.c-o mensais a· Lavinia 
Antonio Azevedo, viúva. do operd~ 
rio de Ar&enal, Co Qu.ddro Perma­
nente do Ministério da Marinha, 

. -r.lu.iz. Mc.chado· d~ A:uvedo. 

Relator: St Novais FUho. 

o Projeto r~. 9 189 de 195S. te'Ve int~ 
elo na Cá:niara dos Deputados em vir~ 
tude de Mcns.:lgem do Chefe do -Poder 
·Executívo. 

po ponto de vista con.stituclona1, na­
da. te1~1os a~opôr ao Projeto, por cuja." . 
apro'Tação apJnanl:D.S. · 

Sala. tlns Comissões, ~m 25 de oUtuoe: 
br<nle 1955. -Cunha. Mello, Presiden .. · 
te_. - r.ourit:al Fontes, Relator. ..:... ~ 
Paulo Fenu:rnaes. - A.rgenilro de Ff ... 
Qtteit'e:tlo. - MOura Bnisil. - Atfilio. · 
VivacqJ.La. -· iierginaldo Cavalcanti.--: 
- J~ut' Ptú:r.ze;,·a. 

N."' !.311, de _1955 

concede R pensão de Cr$ "2. 800,00 
mensais à Lavinla. Antonio Azevedo, 
viúva de ope1·Aric do Arsênal, do Qua.~ 
dro Penmmcute do Ministério da Ma-
l'inha. ' Du ComiJsão de Fht.a1iças - Sô-'; 

Nada exiSte na proposição em a~ê- Ore o Prv1eto ~e Lei da Cãmara ] 
ço ne.da. que contrarie ,qualquer dispo~ tu.• 194, de 1955,· que concede tt: 
sitlvo constitucional~ sendo nosso pa~ penslio especial de Cr$ 1.178,00, ·• 
l'ecer que a ComiMão de Justiça do Relat<~I.': --,Sr. Juracy Magalhi.es. 
Senado conrm·dà plena.menre oom a 
JUesma. O Prüjocto de Lei da Cârnara núme--

Sala. da.3 Comissões, em 18 de outu- r? 194. de 1955, concede pensão espe­
bro de 19S5. - Cunha Mello, Pl'esi~ Clal d~ Cr$ 1.178,00 mensais n Jo.se ... 
dente_. . -. No~ Filho

7 
Relator. _ phiua Pinheiro, vit.va do .maquinl13t.a. 

Kerurna/df} Cavalcanti. - Paulo Fer-. do ... 1rsenal de Mruinha, Osório Pinhe!• 
nandes. - ·nuí Palmeira. - Moura ro. · 
.Brusil. - Attílio Vivacqua. A rue- O atual Estatuto dos -.Jiluncionirios 
m.iro de Fi!'l".teiredo. . Pübli~ CiV!s da União, Lei ri." 1.711, 

de 28 de outubro de 1952, em... seu ar~· 
N. v 1. 309,. de 1955 tigo 242, est_abelece ó seguinte: 

"it !l.S&eguarada. a pensão na: 
Da co-musão de Fina'RÇds - sô- base do -rencimento ou rem'une-

bré o Projeto d~, ~ da Câmara l'açã.o do servidor, à famflia elo 
n." 189, de 1955. lnesmo quando o falecímento se· 

tteia"tor.: ~r. Jurs.cy, Magalhães. _ \'el'ificf!.i. em consequéncia de aci'­
tlentc no· desempenho de suas fun .. 

O Projeto ae Lei da camara núm.e- çôes". 
· ro· 189 de 195;), oriundo de Mensagem Cem fundamento nêssc dispositivo 

do Poder E..xecutivo, concede a. pensão estatutário, pOrtanto, cabe à familia, 
especial de Cr$ 2.800,0lf mensais a do funcionó.río falecido em virtu'de de 
L:wín.ia Antonla Azevedo. acidtmte no serviço, o direito de per-

A ·bencf.ic1ária, viúva do operâ.rio do cebe1.· umr pe-nsão, ... na ba.:.e do venci· 
Amenal, Luiz Machado de AZevedo, mento ou remuneração. 
falecido em consequên'cia de acidente Todavia, a. pretensão d.a mcm.:ionnde. 
no se1·viço, nãc goza dos ·benefícios do vhJvn. não palie amorc.rar.;se nê.sse ·ar­
artígo 242 do Estatuto dos Funciona~ tig:O do atuai estatu-to, tc.na vez que o· 
rios Pübli.c:Jf.l Civis dà União - Lei acidente e :t motte do· seu marido ve· 
r. 71!, de 28-J0-52, porque o seu marl- ritíct~.ram-::;c antes de ser sancionadit 
do tale<:en antes· d::: eütrar em vigor o c entrar em \·igor o referido üiploma 
.,,;;.., .. lrl.--. ~!;n1:-. .-.,..., 1,o,, . .,1· 'Jp·~ni 
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caso presente, pare. que seja 
Ida pensão a· necesaldade de lei 

P.Pecial obedecendo ao regime ~o an­
~~o estatuto do.s funcionârios da 
Wniã.o, vigente quandó :se deu a· morte 
:!ta aludido set\idor. 

clusão · <lo moamo, dependendo, tal Economia .manda liCresoent!"' .., .,.. ! Parecer·es ns 1 316 .. 1 311 
.IIJenção. do parecer da Comissão a que tigo 3.0.-_p~ágrafo 1.0, depoiS das ex- - • ·, "" · ' 
se refere o artigo 3.'. ~ "do Jóquei Clube de Silo de 1955 

EmendA n.jl\ 3. de Plenário. t[!.lb&tl .. :Paulo"; "um representante da AMo- " · __ 
tu1: o ps.râgrafo únioo .d?~.artig9. _2 .. ! claçã9_ B,t;.a~llei~~. dos criadores do .N. 1.316, de 19.,, 
do projeto, o estabelece mQduU&.de;Qi} cavalo/'·"' - · Da ComisSão. de Constituição e 
empregQ e. snb\enções previ.ste.a nesse A segunda, proveniente· destn Co- Justiça sôbre o Projeto de Lei da 

~
Nestas condições, a Comisslo de Fi­
ncas opina favorávelmente ao pre- artigo. missão (emenda n° 2-0), determina Câmam n.o 280-54, que dispõe sô-_ 

Emenda 11." ·4, acrescenta uma ~li- a.)nclusão de mais um, parágrafo ao bre apostila., de dip~<Y.na a e técni'!' nte projeto de Lei. · '" 
Sala das Comissões, em 16 de no- nea "c" do artlgo 2.o, autorizando a art. 1.0 , irenta de tributação as se- co de contabilidade conferido aos 

Comissão a que .se refere o art~go 3.v Ciedades que estivexem construido e:,:~azunos do antigo curso de con~ 

~
embro de. 1955. - Cesar Verguetro, 
residente. - Juracy Magalhães, Re­

ator. - Novais Filho. - Otlwn Mil­
er . .:.... · Filin.~o Müllet. - Paulo Fer~ 

~iwndes. - .~:ourão Vieira. - Aljre­
~4o D1.talibc·- Júlio Leite. - Alberto 
~asqua!ini. 

a. di.stribuü· parte da subveúçã-O, em seus hipódromos. . tador. 
forma de empréstimos, para conclu- -DUas alterações no projeto· th'eram Relator: Sr. ·Aloysio de Carvalho: 
são de hipodromos. orgem no PlenárJo. ·Uma subst:itui o 

Estas emendas são de todo conve- parágrafQ único do art. 2." do pro- O projet{} de lei da Càrnuta n.o 2B~ 
nientes. e 11ada há que op01; a SUl\ ~ jeto (Emenda n.o. 3) e estabelece mo- de 195~. dispõe que ''o diploma de 
constitucionalidade. · ·- dalidade-s para a· tltilização das sub- técnico de oontahiJidade Gunferldci ao.s 

\;Parecer n. 1 . 312, de 19S5 
f:: 0 nosso parecer. \'erlções pre\'istas; outra acrescento. ex.-_alunos do nntigo curso de conta-
Sala das comissões, em 14 de junho mais uma alfnca ao art. 2.0 autori- dor, mediante a p):estaçã:.J dG exame~ 

de 1955_. - Cunha. .Mello
1 

Presidente. t.ando a distribuição de parte das de suficiênda. será o.p<e~stilado, no at.Q 
-Rui PalJ:u.tra

1 
Relator. --Argemiro subvenções criadas, na formà- de em- do r-egtstr.J de que tmta o s 2.0 d<• 

Figueiredo. __ Jarbas Maranlião. _ préstimos destin .. '1.dos à conClusão de art. 36 ào Decreto-le1 l~:· 6.141, de 
Da Comzssào de Finanças - .sõ-

1 bre o Pro;eto de Lei da Câmara 
u. o 207, ele 1955, que autoriza o Po­
der Exec.uUvo a abrir, pelo Minis­

~ tério da Fazenda o crCàito especial 

D · 
1 

K · hipódromos. 26 de dezembro de 1943 Cregistr{l .nO. 'I 
ame ru~uet. - Ker}inaldo Cctvaf... A respe1·t0 d"s nlter"co"es "qui me11- Ministério 'da. Educaçõo), com ,a de.:..~, 

tC1nt-i. - Gilberto ·Marinho. ' " ~·- " " cionadas pronu'ncial'am-se favorf!,vel- claração explk~tr~ de que o BeU tltu-

1 
·'ele CÍ·$ 250.UOO.OOO,OO, destin~do a 

ateuder d despesas relativaS ao 
: t]Xercicio dt 1955 com a aquisição, 
·.pelo Te$ouro Nacional. de partes 

<N'. 1.314, de 1955 mente as Comissões ·de Constituição c· l~r go?.a.rã,_ pnra os efeitos do ex.ercí-. 
Ju.5tiça, e de Economia, ,. . Cl'J profl.sswnal, das prerrogativas ru~-

Da Comissão de Econom .. ia, s&- Esta últuna Comt.ssáD c.cre~euta, seguradas por lei aos contadores".· 
bre as emendas ao PrOjeto de Lei ainda, .subemenda à emeuda , u.o 3, o .. artigo 2,0 determina ao Ministério· 
da C~mara n.o 161 de 1954. nos têrmos de parecer oferecido· pelo da E•lucação e Saúde, .11 :e~Mmistério' · ~1Jenejzciarias da Companhia J:liw 

· rlroc1étrica do São Francisco.· Relator: Sr. Juracy· Magalh§.6S. nobré ·relrttor, Senhor JuracY 1\bga~ da ~ducação e C,lll,tura, baixar as in~- i " 
lhães,. distril:mido equitativamenW: as t.ruçoes . net;es~nas co .. u ref~rência. r 

subvenções atribuídas pelo projeto cn- nos _exames mencionados ~o a~·~1go 1.''~1· 
tre o estímulo da criação equinos c Sobre a mesma maténa fOI apre..l 1 

Relator; Sr. ·J~tracy Magalhães.. -Voltou à exame o :presente projeto 

' 

para que a Comissão de Economia 
O presente projeto \de lei~ oriundo emita parecer sô~re as emendas apre-

6 Mensagem do Poder Executivo.•, au· sentadas em Plenário e na Oomi.slião 
oriza a abrir, pelo Minis~ério da ,Fa- de Finanças. . 

1 enda1 o crédito e.o;pecial âe • • •• • • • • A emenda. da. Comissão ele Finan~ 
. l'$ 2SQ,OOQ.OOO,OO para atender a Oes- ças (2-C) manda: acrescentai no ar~ 

I Íf>esas com a uquisi~ão em 1'955, pelo tigo 1.0 mais um parág:raf..'J isentando 
I ~.esouro Nacional. de partes benet:i~iâ.- do tributo criado por ê.Jte artigo. as 
1 las ~a ~ompanhin ~droelétrica'. do sociedades que estiverem construindo 
1 ~,....ão Francu~co. . , Wpódromos até a conclu.siio da m.es~ 
I · A Lei n."' 2.404, de 13 de janeiro de ma, di.spendendo, tal isençã.o, de pa-

I
- 0,955, · da iniciativa do Poder Exec~ti.. rccer da Cowi.ssão a que s<: re:fe>:~ o 
~o. 11reviu a tomada de partes oene- artigo 3.0°. 
hciárias da companhia Hidroolét.rica A emeud;';. n.~ 3, cub&titui o pará­

i b.o São FrEtncisoo no montante ·de gJ;·aro único do nrtigo 2.0 do projeto. 
1 .'Cr$ BOO.OOO. 000.00 distribui dos em três e · est9.belece critérios de distribuição 
1 <í)~~rcelas: das sut.l'enções consiltnadas no orça .. 

1 • Cr$ ' rnento federal" para e.stím•t!l) à cria.-
( t954. • , .. . • • • • . • • . • . . . 300.000,000,00 çáo e . emprêg~ do oavalo n~cional, 
;1955 ....... u•••••··· 250.000.000,00 nas· ~1dea mUltare~, nos sernc?B. de 

1 ('-1956 •••••••••••• , •·••. 250.000.000,00 campo e nos de:ma.Ia espor~'J hlPlCOS, 
, · ·A parcela correspondênte ao ano de oomo_ também as dota.çoes para o 
,\9:;4 jó fol paga pelo Tesouro Naclo- custe1o de. obras e servlç.>~ de assis­
\tl&.l. : têncla. soc1al, como . comp.temento às 

Para fazer fnce ao pagamento das atividades que, ?O ·mesmo sentido, ·de­
~espesas correspondentes 00 ano ·_de .scnv<llvam os JOQueia Clubes e àemnls 
~955 torna-se necessário o crédito es- .sociedades lúpica.s. 
pecial ora proposto. A ~enda . n. 0 !~C m~n~a. e.cres.-

Nesta.s condições, a Comissão de Fi- centar ao ar_tigo ~· do piOJet~. J?aiS 
~ças ·Opina. favorávelmente ao pro- um _item, ~tbllltando emp1·~stm1os 
~eto de lei rm -exaroe. , ~~~ conclusao de obras d<J Hipódro-

Sala das Comissões. _em 16 de t;'?· As emendas n.cima referidns são 
wem~o de 1955. - Cesar V~guet~o • . perfeitamente justas, c

1 
nestas condl ... 

~resrdente. ~- .Jurf!-CU Magalhaes, Re- ções, n. Comissão de Economia opina 
-~tor. -:"" Notazs. Fzlhq. - Othpn Mti.- favol'á-velmente à_ s mesmas, apresen .. 

er. :- P~ulo F.ernaiu!es: - Mou:~o tando a &eguinte submemcnda à de 
~ t~na. - .f.l~1edo .. Duahbe, - Juho número 3: 

~
[,t.eJte. - Ft.zmo Mv.ller. · r Art. 2.o Sub6titua-se o patá.grMo 

a · 1 313 1 314, único ~lo seguinte: ~ rece~eS ns.. ' ' . · · Parágrafo único. As subvmçóes 
· e 1-315, de 1955. - .prev1stas neste artigo destm•m-se: 

o rUBteio de obras e sen1ços de a&'Jis· F.entado ao .. sep.ado. e~ data de B dé_ 1 
tência social de.c;envolvidos pelos jó· n~veml>ro ultimo, pr~Je~ ~e lei, so_b ! 
queis Clubes e demais .sociedades hf- n. 18, r .zando que o t1tu.ar de dJ .. 1 picas. ~ · - ploma. de técnico em contabilidade • 

A nosso -rér as emendaS apl'esentu.- confendo nos .unos d-e 1948 e 194s,.·; 
das, inclusiYe ~ subemenda de· auto~ c<:;:t.f(..tme o dt.Sp.osto no decreto-le~~ 
ria da comissã-o .de. Economin, oom- n. 8._191, de 20 de nçvembro de. 194.5. 1 
pl~tam o projeto inicial e devem me- go~ara. das prerrogat1v:~" asseguradas, 
recer,, pol'tànto, parecer. faYorável por )e1 _aos COntadores • . . ) 
desta comissão. . Na.<1 sao .d~ ~?ra, mas_ de plto anos,~ 

Sala das Comissões, 16 de novem .. atrás, as .m~Inttvas legtslatlvas bus~: 
bro de 1955. _ Alvaro Adolpho, Pre- C!t-ndo at.r1bwr_ a. alunos que f~~ram 
sidente; - Pau2o Fernandes, Relator. 0 cur:so. de Tccmco~ emt_.-::ontabaid.ade. 
- Pdrsifal Barroso. - Novais Filho. 00 du-eltos e prer .. {lga~vas dos qued 
_ othon Mitder. _ Filinto Müller. fazem o cur .. o de Contad.or, sendo cer-~ 
- Mourão Vieira. - Alfredo Dtw.m ... to, ~-1tretanto~ tratar-se 1e c~iculosj· 
be _ Juracy Magalhães .distmtos, com aspeckls própn~ e fi-

. • nalldades itlConfundive.i.:;. "l'ôdas essu 

EMENDAS A QT= SE R~=nE1' OS inicia~oiY&S foram frustradas. t 
u.L!O ~· .<.:.o.~.~oo • .. L • Volt.!:!,, porém, a pretensão prestigia-, 

PARECERES SUPRA da pela Cv .. Js_ ...,() de Educatoão da Câ·j 

EMENDA N.o 3 ri;:~6' 2~~~~a q~SenS:i~~od~-~. ~-~= 
lução m..is modesta, desde que admite 

Ao Projeto de Lei da Câmara a prestação de exames 1.e su}iciéncia. ~ 
n.0 16, de 1954. · pelos diplomadas em técnico em con-,.. 

Art'. 2.0 Substitua-se o parágrafo tabilidade, para 0 gozo .ar prerroga-
ún.ico pelo seguinte: tivas inerentes ao titulo de Conta-dor .. , 

"Pará8'l·a.fo único. AB sub'veucões Efetivamente_. em mea.d•>S de 1948 o 
previstas neste artigo destinam-se: Senado rejeitou projeto dJ. Câmara. f 

a) 2}3 (dois têrços)" ao estimulo da oob n.o 167, as.segurand.) 1'.05 alunos, 
criação 'e em:prego do cavalo nacional, matriccla_dos no ano escolar de 1947;j. 
nas lides militares, nos serviços _de em qualque.1' das séries ·-<~ Curso de 
campo e nos demais esportes_ hipicos; Contabilidade, definido oelo Dccreto­

b) 1!3 (um têrço) ao custeio d~ lei n.o 6.141. de 28 de dezembro deJ· 
obraa e serviçQ.B de assistência. social, 1943,· o direito de r~ceberem no fínl· 
como complemento às atividades que, do "tu·so o diploma de Cantador, com 
no rú.esmo sentido, desenvolvem os tôdas àS ·prerrogatívas _conferidas por 
jóque-l.s e demo.is sociedades h\picas. lei. ·Dispunha, nind,l1 0 parágrafo 

Justificação 
a) 50 7o (cinqüenta por cento) ao 

N. •· 1.313, de 1955 estünulo da. criação e emprêgo do ca.~ N[l.o . .seria jus_!.o ~eixar a crii:kriQ 
Dlt ·comtssão d.e constituição ~ valo llllción.al nas lides militares1 nos exclusho do órgao diStribuidor o li· 

J'!J.St_iça _ sôbre 0 Projeto de Lei serviços de campo c nos dema~ es.. mite da parte quNe deve caber ao fo .. 

único "do mesm:> proj::..l f!Ue os alu .. ( 
nos que se haviam matriculado no 
ano de 1948 e_ nos seguintes, nQ_ CUT-1 
oo de Contabilidade. receberiam, ao. 
terminá-lo, o diploma de TécniCo em·J 
Contabilidade, nos têi:mut do art. 1,'! 
do Decreto-lei n,o 8 .191, de 20- de n{l- J . 
vcmbro de 1945. Como se vê, a pro-\ 
posição cti...r:tinguia entre os que esta· J 
vnm matriculados naquela época-4 
(1917), em qualquer Jas sêrles do; 
C1u·so de Contabi11dade, estruturado? 
em 1943 pelo Decreto-lei n.o 6.141, e-, 
os que liessem a. matricular-!le 'PQ6~J 
terio!mente, lst{l é, do ano de 1948 1 

por .iiant~, atribuinJo-se conseguin .. ~ 
temente a estes o diploma de técnico 
de contabilidade e àqueles <lUtr.os o •. 
de contador. A matéria teve pareceu~ 
conrãrto, unânime, da OOml.!Sâo d• 

d 
- • · - d. N port-es hipicos; men.to da produç-:o e da que se deve 

a Camara n. o 16-54, que lSpoe b) 50 rt. (clnqücnt.a por cento) ao destmar ao custelO de obras de as· 
.~óbre a taxa a que ficam sujeitai -r-.. 

d 
custeio de obras e serviços 4e assis.- sistência., w • • 

as entida es que r.xploram apOstas tência. social como complemento ru; Sala das se.ssoes, em t.o de abnl de 
sô1m' corridas de cavalos_, t dá otlvidades qÚ.o, no mesmo sentido. 1955. - Neves da Rochit. 
outras providências. · desenvolvem os Jóquels Clubea e de .. 

: Selntor: Sr~ Rui Palmeira. maiS sociedades hlpicas. ' F~flWDA...._ N.{l 4 
_.. 1 Sala. da.s Comissões, 24 de agô~Jto, 
r Chegou a esta camissã-o o presen.t.e de 1955. - Juraci Magalhães. Pre· Acrescente-se ao art. 2.0 , 

;projeto. que dLr.;põe sôbre a taxa a que sidente em exercicio e Relator. - c) em forma de e111prêstimos po.ra 
ficam sujeitas as entidades que expio- - Alô Guimarães. - Lima Teixeira. conchl.são de obra.s de hipójrol11(l::'!. 
1'atn apOstas sóbl'e corridas de cavalos.. J~mo Leite. · 
para que opir~assemos sôbre as emen- -!ustijfcaçffd 
das que recebeu. São elas: · . N.~ 1. 315• de 1955 Jnúmer:t.s entidades que se dedicam 

Emendá ·n.c 1~0. da. Com.i&.<;ão de Da Comissão de Finanças, !6- às corridas de cavalos lutam com di· 
Economia. acrescentando ao §. 1." do bre o Projeto de Lei da COmera ficuldad.« para. a conclusão de obras 
"'rtigo 3.", depois dri.S palavras '1 • •• do n.o 16, d.e 1954. de construção .de seus hi?6drotnos. 
'Jóquei Clube de S?.o Paulo": Auxiliá-loo será, por outro lado. per ... 

11Um \'epresentante da AssOciação Relator: Sr.- Paulo Fernandes. mitir ttcréscimo nas taxas previstrs 
lh'asilciro. dos Cl'iudo1·e.<; de C8valo"; Tr.:1.ta-.se de proposição oriunda delpe-lo projeto e, consequentemente con-

Emcnda n o 2-C dn Comissão de Fi- Mensagem Governamental em rctôr .. correr futuramente para o fomento dn 
11ança:;, inclUindo wn § 4, o ao artigo no a esta Comissão ,por fOrça de cquinonieturn. 

~~-{>' iSentando do tribuM criado nesse ,emendRs recebidas. Sala das ~essõM, t 
1 ;a.rt-igo rts sociedades que e.c;tive.ssem A primeira modific::-.\..C\0 rn'Q:pOJlta - Paulo F'enurnde$. 
com:tn1 1 1<1q ,_n .. hipódrorno1 Rtê- a con-; (e~nCiltl[l, n.'' 1-Cl, da Comts::\i.o ãt nc·ala. 

de abrll de 1955 
Tarof.qfo Mf-

Educaç!io • Cultura. , ~ 
Repetiu-se. não obstante. a iniciati- J 

Vn., a.o mesmo tempo na Cê.m.ara e no 
Se:;Jado, sendo que aqu-I. em data da 
30 de setembro daquele ano de 1948, 1 

sob n,o 45, ostentando R assinatura:~ 
de 32 Senadores, para. atender-se g(j! · 
art. 72 d• C<>nstltulção Federal, que/ 
exige maioria absoluta dos membro.­
de qualquer dM eAmaras para a r&. : 
novaçã:o na mesma. ~e...'ll!ão legislativa.:4 
de projeto de lei ne1a r'!jéit~do. Deu .. _,....., __ . 



/ DIARIO DO CONORESSO NACIONAIC (SCiçlto~tJ) 

/ i'Rreocr contrário a Comissão de OolUI- curSos. Um, agora chfUllado ·de cori-. Educação do Senad'o apreciar-lha o 
tituição e Justiça (Parecer n.w 1.410, t~IJiliàade, iDtexou, oomo curso de mérito. 1 

de 1948) pelo tundaraento de. oue a. formação, o ~egundo ciclo, ao la<io de Sala Ruy Barbosa, em 9 de .dezem­
renovaçâo de projeto de lei deve par- quatro outros curses comerciais téc .. bro de 1954. - .Darto Cardoso, Pre­
tir da casa do congresso Nacional on- nicos, também de formação, a. saber, sidente. - Aloysio de Carvalho, Re­
de foi êle iniciado, e jamaiS daquela o de oomércio e propaganda, o' de ad- lator. - Joaqutm Pires. Flávio 
que o r-epeliu. Também .::ontrà.namen- miListração, o de· estatist.ica e o de Guimarães. - Luiz Tinoco. - Attilio 
te aplnDu, quanto ao mérito, a co- secretariado, com a duração de três Vlvacqua. - Nestor Massena. -, Go~ 
missão de Educação e Culturn <Pa- ancs, cada qual, e destinados todos, me.s de Oliveira. - Férreira de Sou­
recer n.Q 1.632, de 1948:, o que tudo cor,forme expressões c!a lei, ao "en~ sa. 
levou o plenário a. indeferir, outra vez .sino da técnica próprias ao e:xercic1o 
a pretensão daqueles alunos de Con- de funções ó.e caráter especial no co-
tabilida.de, candidatos. ..o titUlo de roércio, · ou na.. administração doa ne- Da Comissão de Eduooção e 

!C.mtador, o meSmo --:.rrendc com o gócios pUblicas e privados". Por ou.. Cultura. - Sôbre o Projeto ãe 
!Projeta conespondente na Câmara. tro lado, um só curso de fonnação, o Lei da. Câmara nLv 280, ele 1952,. 
r Em outubro de 1951 1 o deputado Ar.. comercial básico, ficou_ constituindu tt 

(N. 1.317, de 1955) 

Novemoro de 195& 
j 

medjante- a prestação de exames ·d4 
suficiência, no ato do registro de que 
trata o § 2. 0 do a.rt. 36 do De~erto­
lei n.o 6.141, de 28 de dezembro de 
Hl43,. com a declração ex.~J~dta de 
que o seu titular gozará, para os efel 
tos do exercício- profissional, das prel" .. 
rog.ativas assegurada·s l)C•r lei , aos 
contadores. 

É o nosso parecer. 1 -
Sala. das Comissões, erp 9 de no• 

vembro de 1955·. ? 
Lourival Fontes. - Presidente.· 1 
Jarbas ll!araltão, - Relato:-. .~ 
Guilherme Malaquias. · -=-

Novais Filho. 
Apolônio Sales. 
Mario Motta. 

naldo Cerdeira ofereceu novo projeto primeiro clclo, ~elo artigo 36 dés~t "'~elator; Sr. Jarbas Maranhãb. 
que . .)J110U o número ... 345, estabele· Decreto· lei, os que concluissem o ci~ o projeto de Lei n. o 280, de 1952, 
tendo que ;J diploma de técnico em tado curso de contabilidade · reC'ebe~ da Câmara. Federal, prOclliou tornar 
contafl.ilidade conferido aos alunos riam o diploma de guarda-livro.,, rea;li.aável dispositivo legal constante VOTO EM SEPARADO DO SENÁ:~ 
que já. haviam ,ooncluido ~m 1950 e sujeitv à ir.scrição no registro com- da Lei Ol'gâ.nica do Ensino Conlercial DOR SYLVIO CURVO. l 
que viessem a concluir, a partir de petente do' Ministél'io êa Ed.ucaçb.tJ, e inexequivel em face de Situaçeõs 
l951, '0 curso técnico de con.tabilida- oor.soante o ó.ispôsto no § 2.o do mes.. cuja remoção aquêle QWlorlla legal O presente p1·ojet-o cte lei 9one:.ub• 
de, enquanto não criado o curs:o de mo artlgo. não chegou~a prever. 1 . tancia. o preceituado, no an. 5.o do 
C<n:~.t~dor -n~ ens.ino_:.:.e .,~·au superior, Para 0 ingres&:) ezÜ qualquer dO!! De fato,- estabelece o artigo·5. 0 do Decerto-Lei n. 0 6.141, irmão gêmeo 
se!111:- aiJ?sttlado no ato~ d;;) re-gistro no cursos comerclais técnicos (entre o:. Decerto-lei n. 0 6.142. - Disposições nascido no mesmo i.'1stante,' ainda. 
MlllLS~r:to da Educaçao com a de- quaiS oomo · estamos vendo 0 ® transitórias pàra a execução da lei que suces.sívameDte aü Decerto-Lei 
claraça.(., ~xplicita de qu; o seu titu-. contÓ.bilidade), tornava-se ne'cessária., orgâl'lica. do ensino comercial. n. o 6. 141. - Lei orgânica de Ensino 
Jar gozaria,, P?Ua os efe1tos do e~er- "ex-vi" do inciso n do art 21 " -Os "alunos que tenham ultra- comercial, ambos de 28-12-194-3. 
cicio profi;s.I<mal, das prerorgatlVas · • • d · · é · d o 1 · 1943 oasseguradas :>Or lei aos contadores. p;rova d~ concluslío do c~.so oom~r... passa os a pnmetra s ne e um s a unos que em~ cursavam 
IA concessão diferia. ··.s· tentativas mal básico ~u do cur~o. de prlmerro dos cursos técntco,.:; definidos na as 1.o. e 2.t~- séries .do Curso Prope• 
anteriores, pela sua maior .amplitude, c~clo do ensu:o .secundaria ou do. eu.. legf3Tcu;ão ora revogada · poderão dêutico ingressavam no .curso Comer-
desde que não ben-~ficia··L .sómente os s1no . normal,_ xeal~ardo·se, . t!estarte, concluí-lo segundo o plano de cs- cial bé.sico nas 2f3 e 3.Gl. séries, respec--
estudantes a quem a reorganizaç~ p_erfmta. artlc~açao, que le1s pa-ste-. tu-dos com que o iniciarem, ou tivamente, diplomaram-se neste currf• 
do ensino comercial havia alcançado r1ores a.mda. maJS ace~tua.r~~· do en... adaptar-se a curso similar ·da no- culo, e em 1946 e' 1947 ing-resaram ·no 
em meio do currículo mas au.antos sino comercial ao ensmo ae .segundo va legislação, 1l« série adequada Curso Técnico de Cont.:bilidade ondo 
ioutros viessem a se' matricular no grau. _Na mesma. da~ de 28 de de.. aoa conhecimentos adquiridos···. se diplomaram em 1948 e 194!}. . 
curso de contabilidade, enquanto não zemro, baixara o govérno federal ou- Não hã.. dúvida, portanto em fa- Nesta oportunidade já h9.viam sido 
tfôsse criado no ensino SUperior 0 cur- tro Dec~eto-1ei, o de .I?-·· ~.142, con- ce do dispositivo transcrito, que um amparados., pelo Decreto n. 8.191, de. 
60 de CO;...tador. , tendo ~disposições ~ar ... s~tór1as para o. aluno do antigo curso de Contador, 20 de novembro ·de 1945, que lltes .. .as· 

exeouçao do anteriOr ·Er.tre essas regfrue de Decreto .n. 20.158 que segurava o direito de apostilar os seus 
A Oomissão de Constit'.l.ição e· Jus- dJ · - f1 · d .- rti 5 oo tivesse por qualquer motivo tnter- diplomas no Ministério da Educação, 

:tiça. da Câmara opinou pel-a consti- sposiçoes, g~va a. 0 a go · ' rompido o.s estu-dos antes de 194.3, com a deClaração explicita ·de que o 
.tuelonalid:.de da pfopos:l.çâo (parecer pela qual os unimos. queéhiouvessem qua.ndo foi. promulga.da • nova Lei seu titulO goza1·á nara oR efeitos pro-de novembro de 195-1), mas a COmis- ultrapassado a \>r e1ra. s r e de um ,.. 
eão de Educação e Cultura, a.pr !-<:ian- é!'~ c_prsos técmcos dehnidoo na _Je.. Orgânica., poderia se o quisesse, rei- fissionals, das prerrogativas assegufa ... 
d'l·lbe severamente 0 mérito, reoo- g1$laçao entã() .. revogada poderiam niciar os estudos dentro do plano vi .. da.s por lei aos contadores. 
mendou a sua rejeição, firmada em conclui-lo ~gu.pao .o. plano de estu- gente ã. época em que os começou. A exégese dêste dece1·t<"':! só permitlti 
flue noonce.ler :.os formados por um dos com que o. ~1c1aram, ou áda;P"" O que o legislador não previu foi o apostilamento· aos djplomados, que 
curso de jp'au L..édio as prerrogativa! tar-se a Clll'S<_> sumlar da nova. leg1s- a dificuldade material · que deveria prOvinham do antigo curso Propedêu .. 
de clll'S()s· su.,..,..riores imnnrta. em de~ l~A.o, na. &érJ.E: adequada _aos conhe .. surgir para a execução da. Lei, pois ttco. 

• ~ I;'~ cmner:.tos adqull'ldoo Ainda pelo ar- que não convém, e não pode convir,' Entretanto, nesas turmas de 1949 e ' 
:sinteressar por eompleto os candida- i o t' . '"d . n qualquer estal..alecimen•- de en•l· 1949 há os diplomados oriundos do an-:· . ;toa a estes últimos, e a. ooru;(qUênc.ia t go 4. , , cor..sen 1a-:se aos_ por- or& ... ....,... IIV y 

seria. .a H ... uidação das Fac!.l.ldades de de certificado de c~nc~usao do curso no pagar professores e manter aulas tigo curso de· 'contadores. naquéla. 
lCiências "Econômicas em boa hora <lr- px"?J?Cdéntioo a adlmssao à. matricula. para atender. às necessidades de um épOca que seguiram. os mesmos curr:f .. 
ganizadas· em nos.so meio para maior mzczal em qualquer dos . cursos co- ou dois estudantes, pelo 'que a. tac1- culos, adaptando-se ao:s curso da Lei 
desenvolvimento do ensino das ciên- mer_ciais "t:êefll.cos. PosteriOrmente. Q lidade estabeleclda. no já citao arti .. Orgânica Decerto n. 6.1-41 e que n!o 
i:ti ... 

1 
contábeis- que a ;llvllízar;ão e 0 :otcr~to-le1 n. 8.191 de 20 de nove~- go 5. 0 Jiunca- poderia beneficiar a foram amparados pelo Decreto nú­

,!Progresso atual impõem'' (Parecer de- bro ae 1945, estendendo a .ooncessao qualquer aluno. mero- 8.191, de 20~12-1945. Ainda pOr 
sbril de 1953) aos qut, em 1943, não havuun, ain- Dai resulta o lado humano e sábio êste Decreto se submete ma um exa· 

Meses antes: isto é, ~ jullw de da, concluído o_, curso proped~r.tioo, do Projeto de Lei oriundo' da· CAma- me de suficiênc!n, prova de autalida.-
1952 a mesma Comissã-o de Educação permft.h.~ que o d1ploma de técnwo· em ra; um aluno que porventura tenha zação cUltural o que lhe exalta o mê-.. 
atavia propooto à Câmara a solução contabllidade conferido aos que se en- interrompido os seu.s estuüo.s no ar· rito na comparação com os. seus cole• 
ttue 0 projeto aaora. sob r.08SQ exame oontrava.rn

0
, no ~omento, , :matricula- ti.go ·-e extinto Curso de Contador po- gas já. eom diplomas aposttlados. 

~onsubstâ.ncia. B!i!!ve incursâo pelos dos na 3. e 4. séries do c~so Co- derá- fazer o cmso técnico de Conta- Parecer favorável. 
antecedentes legislativos :..o problema mercial bâ~ico, fóss~ . apostllado, no billdade, atualmente em vtgOr, e de- Sala das Comi&sõe~, e:m- 9 de novem. 
d': á compreendidas a in.sis:tência._dos ato ê'o reglBtro no Mznl&térlo d8; Edu- pois·, mediante exames de Suficiên- bro ~e 1955. __ . 
técnicos em contabilidade em oa.usa, cação, com. a declaração explic1ta de cia, obte1· as prerrogattvas a que· te- SylvlO çurvo. - Pres1dente. 
tpara. gozarem das pnrrogativas de que o seu tztul~r gpz~ia, para. os efei- ria. diNito ds conclusões o curso iiú­
;.. ..1tador, e a fórmula adotada pelo tOB do exercicio· Pr.?-flss1onal, das pr_er- ciado antes de 1943. Parecer n. t.318, de 195E 
lJrojeto, qual de .submetê-los, para. êsse rogativas asseguraaas rer lei aos con- Não. há como impugnar a. ini<:ia-
!lm a uma-exnm~:: de suHciência. tadores .. E 0 Deeret~~ ei n. 8 · 196• do tiva. "Ela. nlo cria facilidades ou Dá- Comissão de Fin.ri1zçtu, 

• . . mesmo d1a e ar.o, cr1ou, em favor dos ôb · · Pr · t d L · d c• O. decreto n.o, 20.15_8, de 30 de. JU- possui<fores do diploma de técnico em privilégios de- qualquer espécie, mas s re o Oje o e et a u .. 
· D.}lo(: e 1931. distrlbum .... A eJ?.Si~o oo- contabilidade a _preferência para 0 apenas .oferece uma fórmula que se.. mara ·número 151, de 1955, que 
merclal em curso prope~eutiCo, cur- provimento de "cargos idciais de car· ja alcançado UJ:n beneficio que a. 1~1 estima a Receita e fixa a De.s .. 
sos técnicos; curso super1or de admi- reira, com a gual se relacionem <ia crJou oom. intenção louvável e que f1- ·pesa da União para o exercício 
!lfstração e .f!nanças e curso elemen- estudos- feitos, <!as instituições autar- oou sem efeito únicamente porque o ~d~;56Ex~t~~e~~ 1;ú~e~i:isU- · 
tar de auxll1ru. de comércio, a êllte Quca::: e d() serviço pl1blico •• , · ,legislador n_5.o admitiu a superveni.. rio ,_ F-•-•a. 
último e ao pruneil'o cabendo, quan- ência de dificuldades ms.teraias ca.. u.u. ,_c;n.u 
do-· ultimados, um certijictu!o de es- Frisa a Comissão de Educação e pazes de i-rnnedfr a lei de atingir Relator _ Senador Jll!io Leite • . 
tuc:\Q.s, e aoa demais, um cUploma, oo .. CUltura da. Câmara, na justificação suas finalidades. , 
mo, v. g 01 o de bacharel em ciências do presente projeto, que, a.dvinc!o a Uma t1n1ca ressalva. deve ser f e!- O proj\!to d~ orçarilento em estudt 
econômicas, para o curso supnior de reforma do ensino · comercial <DeCJ:e.. ta ac Projeto n. 280, e essa relativa fixa as despesas ·do Ministério ttê 
administração e finanças. · to-lei n. 6.141, de 1943), nenhum es- à redaçâ<>: em primeiro lugar, seria Fazenda para. o exer<:icio de 195f:i 

05 curBOS cb.amados técnicos. fo .. ta.beteeimer..,to · de ensino comercial Ue bom alvitro caracterizar com pre-- em Cr$ 13.705.394.608,00, sendo CI1 
ram, então, definidos como de secre- mantém curso.s na conformidade ó:a cissã() quais os estudantes que te-rão 2.070.42!L60S,oo· · para custeio, Crt 
tâ.rio; de guarda-livros; de adminis- legislação ar,terior, (Decreto-lei nú .. direito aos benefkiOB da lei; em se .. 6.216.471.956,00 para despesas- d• 
trador-ver.dedor; de atuârlo e perito- mero 20.158, de 1931) resUltando, as- gundo; poderia o texto d~ lei' evitar transferências, Cr$ 4.635.585.000,001 
contal!()r, a cada um · oor.Serindo-se sim, .im.l)OSBivel aos interessados qui! cinstruçâo capaz de dB.r margem a pa.ra. aesenvolvim.ento econômico t 
determinado diplomo, com (lenomin. a- hajam. interrompido os SCUIS estudos, .In.te_ rpretaçA.o dúbias, como acontece .social, Cr$ 33.091.000,00 para obr..:~ 
ção igUal à do respectivo cuno-. Pos: terminá-los segundo o plano com que na. redação auta.l da qual se pode in- Cr$ 400.000.000,00 pn.ra participacueq 

I teriormente, ])t!lo t>ecreto·lei número. os iniciaram, nos têtmoa .da auklriza .. ferir que a prestação dos exames de financeiras e Cr$ 299.821.044,00 pa.ro 
1.53&, de .3 de agôsto de 1009, o·eur- çlo iruerla no citado artigo 5.o do suficiência. será condiç!o para que âmortizaçã~ da diviC:a. pública. 
so de Pft'ato-contaáor mudou para Decreto-lei r ... 6.14-2, ao passo que cu se confira. o diploma de técnuico de No MiniStério do. Fazenda)_ abi·i~ 
euno de contador, com idéntlca alte- tro.s· se beneficiaram da ooncessfi.o contabilidade aos ex-alunos do cur- ganl.-se Departamentos cujãs a.tivl· 
raçAo no diploma, tornado·se agora feita pelo artigo 2.0 t!o Decreto .. lei ro de contador.' dades são a.s mais diveJ"sas:. fiscaü 
.,.e.tórta a aprMent.ação dt1ae n. 8.191. De.f, a. idéia de a eles con.. .Propomos assim que se clê rw axt. executivas, consultivas e deliberatt .. 
~o diJ>lQm~ antigO, ou .:rno&!rr..o, ferir a. prerrogativa . do titulo de 1. 0 do }>rojeto a segulnte Emm.rZa vas, de amo-rtizaç!:.o da divida públl• · 
:pca o provimento em- CttrgOB púbU- contador, d'e.sde (!Ue habilitados con- n.11 l-C, r ca, de ~;upervisúo c ·adln!nistraçã<l 
ftiB. tle contador. . . ·- ven!enternente em exame de sufit"!iên-. "Art. "! .•'- O diploma ·--de téc:nko geral .. I · 

Jsto p68to, o Decreto-lei n. 8.141, cia, mediante. imtru~ões que .ça Mi .. em c<lntabilidade conferido a ex-alu- Como atividades fiscais exe-cutiv~ "* ."28 de dewnbro de 1M3, que .!llfil- n!stérlo di\ Educação e Cultura. bai .. no do antig.o curso de' eontarl<lr, nas compreende-mos a arrecaaação C.e 1m .. 
Ptt!U as ba:sea do ensino .c~, dl- xad.. · · condições previstas. no artigo 5, 0 do -p(lstos, os serv.iços de l'epressão e 
~lu -o me.smo tme.ino tJn. doiG.ctclos, ~Nada. bl de· incon~-;tituclor..al no D-ecr-eto~lei 11.:0 6.142. de 28 de de- u·preensã.o de contrabando e o pv!i­
tl~OOG:ntntln-te erttht cielo MA v-M·\.os pro-feto. cOmtw!tiv.do à coa1issio. de zembro de I9~:l, p;Jdtrá ser B!1rJ-;til!tdo, cinmento f!Etlü· .... ..m tedCJ o pais. 
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Essas atividades, executadas Por 
vários ói'gãos, como . a Diretor~a das 
Rendas Internas. ·Divisão do lmpôllto 
de Renda, Dir€t01'ia das Rendas 
Aduaneiras, Alfândegas e Coletorias 
FeC.ers.is, são as mais lmportantes e 
estão ligadas ao próprio interêsse do 
pais pois delas depende a dispmnbi­
lidade de recursos financeiros ·neces­
sários para que o Govêrno. possa 
cumprir os seus progl'amas, imprio. 
mindo ao País wn ritmo mais , acele-
rado de progresso. ' 

o aumento proposto, de Cr$ ..... . 
46'.000_.000,00, no seklr das atividades 
fiscais executivas visa a reajustar as 
despesas de custeio c.as repartiçàes 
integrantes do grupo, com o objetivo 
de reaparelhar, c conseqüentemente, 
possibilitar o aumento da arrecada­
ção da receita pública. 

ção das moedas metálicas. O pe~ 
queno aumento Ce Cr$ 4.000.000,00. 
consignado na proposta da Câmara, 
atenderá aos diferentes itens das 
despesas de custeio da Caixa de 
Amortização. 

Há no orçamento do Ministêrio da 
Fazenda créditos relativos a progra­
mas ligados ao desenvolvimentO ~eco­
nômico do pais, compreendendo m­
vestimentos especiaiB C.e grande ~lk 
verg'adura, inscritos no· FUndo de &e­
aparelhamento Econômico e no Fun· 
do Federal de Eletrificação. 

Para· o Fundo de Reaparelharoento 
E.conômico, destma a proposta cta 
Câ.mara a quantia de Cr$ ......... . 

Fazenda a quantia de Cr$ •..••• , •• defesa contra as Sêcas do Nordeste. 
1.435.584.000,00 para o .Fundo Few esta Ult.ima dividida, send<l pal'te 
dera! de Eletrificação. Esta parc~la vara o t.<'uncto c!e Socorro à.s p.opula­
é constituida do impõsto único sóbre ções atmgida.s pela calamidade e 
energia elétrica, parcelas do rmpõs· parte para empréstimos a agricultow 
to sôbre transferências de funGos res e industriais estabelecidos nas 
para o exterior e do impõsto de C'Oll· regiões sujeitas àquele fenômeno. 
s1llno. · Na verba 5.0.00 - Partic1paçõen 

Ao Ministério da Fazenda compete Financeira-s consignaram-se dotações 
ainda, a movimenta-ção de somas r>Ue _para. integralização de parte da Uniã-o 

"' no capital da Petróleo Brasileiro So~ 
não fazem parte das despesas que ciedade Anônima, assim discrimi­
lhe são· próprias: - são encargo.s ge· nadas: 
rais da União, relativos a obrigações a) -impôsto de importações sõbrr 
que, pela sua natureza mesma não · 
poderão inte<TI'ar-se nas demais a.lii- veiculas - Cr$ 200.000.000,00; 

""~ b) imp&to de consumo sõbre vcf· 
vidades do Ministério. como o pa· culos em geral_ Cr$ 20.000.000,00; 6 
gamento de inativos e pensionistas. c) imp&to sôbre a remessa de va­
Para inativos consigna-se na Pro-
posta a quantia' de Cr$ 1.472 .ooo,oo, wres para o exterior, correspondente 
com um aument.Q sôbre 0 orçamento à importação de vículo.s automóvis, 
atual de Cr$ 615. 000.000,00 e, para suas peças e acessórios - ..... , . .. 4 
pensionistas, Cr$ 891:000.000,00. Cr~18~é~~~~~~0·~0 Projeto aprovada Os serviços da divida públiCa in­

terna são controlados pela ·Caixa de 
Amortização, que também tem' a seu 
ca.rgo a troca, SUbsttiuição, I rê: '­
lhimento, regate e incineração do pa.:.. 
pel moeda_ e orieritação da distribui~ 

3. 200. ooo. ooo,oo, com um aumt:ntO 
de Cr$ 1.200.000.000,00 sôbre o orça· 
mento atual. Essa ptevi.sâo é 'oasea· 
da na re<:eita dos adicionaiB do im:. 
pôsto de renda, c!e acôrda com a Ie~ 
gislação vig{!nte. · · Ao Ministério C.a Fazenda são cun- pela Cà.mara apresenta, sôbre o Or­

signadas aind~, dotações destinadas çamento em vigor, um aumento de 
Como decorrência da Lei número ao cumprimentO de dispositivos OOllS· despesas no montante de Cr$ .. , .•• 

2.308, de 3 de agôsto de 1955, oon~ ~itucionais, oomo· sejam· a Quota do 3.110.639.423r confor-me se pode "'er 
signa o orçamento do .Ministério da lm'PÕSto de renda .are Municípios e a no quadro anexo: 

! \ l 

I. Orçamet)to / j 
) d e I Pro j c t·O \ 

··-----·-----::-_L"_-1_9_5_6__ I I 
ln~sumo i --~--- l 
·, .................................... J 1.840.969.080 ) 2.070.425.608 I 

R,U B-R I C A S 

nespesas Ordinárias: 

Verba. 1.0.00- Custeio. 

Diícrença 

+ 229.456.528 

Verba 2.0.00 - Transferê:t:J.cias + 610.371.300 .......... : .................... ~) 4.606.100.056 l 6.216.471.956 l 
------:--c_-----.'-1 -------.. 

' 
·rotal das ·DespeSas Ordinárias 

. I . 

'I ........................ \ 
-· I 

I 

RUBRIC·AS 

I 
Resümo_· l 

Despesás de Capital: ! 
Verba 3.0.00- Desenvo!Vlinento Econômico e SoCial ..••.•• -., •••. ,, 

' - I 
Verba 4.0.00 - Investimentoa .... , ...... , ......••• ~ ••••... ~ •• I 

; . . . l 
Verba 5.0.00 -. ParticLpaçõ,es Financeiras ........................ , . . ·• 
Verba.· 6.0.00 - AmortizaçãO da Divida Pública .................. \ 

I 

Total das Despe.sas d~ Capital .... : ...................... :/' 

/ 

TOtal Geral -~ ...................... ' ..... . 
I 

I ................ ! 
i 

ü.447.Uti9.136 

Orça.mentQ 
de 

1 9 5 6 

3.365.801.000 

82.064.000 

<!00.000.000 

299.821. Q44 

4.147.686.044 

10.594.755.160 

I 
I 
l 

8.286.097.564 

Projeto 

4:635.585.000 

83.091.000 

400.000.000 

299.821.044 

6.418.497.044 

·13. 705.394.608 

1 

I 

1 
.J. 

l 
I 
I 

I 

I 
\ 

+ !.839.828.428 

Diferença 

+ 1.269.784.000 

+ 1.027 .OIJO 

+ 1.2'10.811.000 

+ 3.110.639.428 

Dia.:rite do exPôs to, eSta :coinissão opina favoràvelmente ~6 ProJeto c:e Lei frr. exame, com aa emendas que- apre8enta, ns. 4--C a 9~C, nada , . 

·tenv.O a O•pôf i\ 8pTovaçã<_l ditoS emendas ns. 1 a 3 . 

. Sala das Comi.,.::&s, em 16 de n-ovemlx·o de 1951L -·.Alvaro .4.ào!pho, Presidente .. ~ Júlio Leite, Relato~. -! Ce8ar. Vtrgueiro. -J'G.TSijQJ Bli!'· 
.I 

Tt>.~o. -- A.!br;rto · Pasqualin.i. .f?omingos Velasco . .....- JUlô.acy .Magalhâ'!s. - Dinarte .DJa.riz. - Not·aes FUho. Otton Mlttür. - Filmto JlJiller. 

-:·: 

. -. 

• 
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O llr. Fernandes Távora ...;. Per­
r Blite' V. Ex. a um aparte? 

O SR; APOLONIO SALES - C<>m 
muito prazer. 

O Sr. Fernandes Távaro - E' pro­
fundamente lastimável, que a Câmara 
dos Deputados, apesar das continuas 
reclamaçõe.s, não se haja ainda çom­
penetrado do dever de mandar, em 
tempo, o Orçamento da República, a 
fim de que o Senado não o vote ata· 
ba1hoadamente, como sempre o faz. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Não é 
só, permita.-me o nobre orador acres­
c-entar. A Câmara dos Depuiados além 
de absorver quase todo o tempo na 
discussão e votaçãn da Lei Orçamen­
tária, consome todos os recursos a.s­
.segw:ados pela Receita, deixando o 

'".S-'\. Senado - e,· consequentemente, nós 
,que, pela sistemática constttucicmt.l, 
representamos os Estados da Federa­
ção - sem a menor possibilidade de 
sequer pensar nos interêsses dos ES-­
tados. E' uma verdade Iam~ntável. 
Não participo, meu nobre colega, .da 
lnJciativa- daqueles quC' desejam -a reu~ 
niã.o con i unta do Senado e da Càma~ 
ra dos Deoutados para apreciação da 
Lei de .Meios. 

O Sr. Alvaro Adolpho - V. Ex.9 

tem tôda a razão: 
O Sr. Freitas Cavalcanti - Ainda 

mais se anularia o senado, como 
ocorre na apreciação dos vetos, :do 
Presidente da República. E' nreciso 
que o Regimento Comum seJa obs~i:'~ 
vado e que a Câmara dos Depu~.::tdcs 
considere que no Senado tamht';m ín· 
eumbe examinar a proposta de Lei 
Orcament.ária e oferecer sua colabora~ 

Lei de Meios D& C<>mlsslo de Finan- vários Senadore&, nlio s6 por llAo ha- :a:ouvo até um 11!10 elll Qu& de 
ças, sente a. impoaslbilida.de de lllll& ver a Câma.ra. enviado em teriipo útil modo a derrubada das emendas 
colaboração eficiente. . os Anexos como por suprimir a. co- Senado foi ostensiva e excessiva, qu 

Respondo, agora,_ ao, aparte do no· laboraçio do Senado à Lei Orçamen- ficamos na situação d.e não Q.Uere 
bre senador Kerginaldo ca·otcantt. tá.ria. mos votar os tiltlmos anexos reee 

Cientificou-nos s. Ex.a da c!legida, 'O SR. APOLONIO SALES dos. 
ontem, a esta Casa, 4e dois impor- Agradeço o aparte de v·. Ex."'. O Sr. Kerginaldo . Cavalcanti - V •' 
tantes Orçamentos. A colaboração de um senador como Ex.a- dá licença para um aparte? : 

Se o nobre representante' do Rio o nolire representante de Alago-as, em O SR. APOLONIO SALES - Po 
Grande do Norte tivesse ouvido. o abono do que acabo de informar, é, :r.-ão: 
comêço do me udiscurso, verificana. sem dúvida, valosissima e, ao mesmo O Sr. Kergfnaldo Cavalcanti ~ ·H 
que me referi não a êsses dois Orça- tempo, o testemunho d<! ·que o s~ coisa pior: o congelamento delibera 
mentos, mas, aos da IDducação e Cul~ nado, nas suas recl-amações, tem agi~ do, por parte do Executivo, á'aa emen 
tura, Viação e Obras Púàhc-t.S e Re· do apenas no. s·entido de oferecer à ct'as que fizemos , vigorar .através d 
ceita que ainda não chegaram ao se~ Nação um Oi'çafuento do qual não tantas dificuldades, como V. Ex:a 
nado. os Orçament-os a que s. EK." esteja ausente esta alta Casa c!o Le· salienta e- o nobre Senad'or Freit 
se refere são os da Saúde e da Jus~ gislativo. Cavalcanti acaba de ponderar. 
tiça, igualmente importantes. Sr: Presidente, há outro aspecto não ho.uver remédio para isso, nã 

O Sr. Kergtnaldo Cavalcanti _ que gostaria de trazer ao ccnheci- r.us adiantará . emer.dar o Orçamen 
O Orçamento MiniStério da saúde já mento do.s Senhores senadores. to, porque o Chefe da Nação só exe 
está no senado há vários dias. Com ef-eito, há um movimer:.to no cuta as dotações que 'deseja,- aquel 

o SR. APOLôNIO SALES _ Não sentido de se promover n. feitura do- de· seus partidários, .de seus amigos 
chegaram ainda, a esta casa, segun- Orçamento em sessões conjlUltas da compadres; enfim, as daqueles qu 
do informação que me foi dada no Câmara e do senado. 'rambém res~ interessam à. Dessoa dêle, Presidente 
momento de vir à tribuna, quatro or- te ponto estou de acôrdQ com o Se- da República, O resto congela. · 
çainentos. nador Freitas Cav·alcantt.· Julgo- não O SR. APOLONIO SALES -.Agra .. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - A in· ser esta a medida para a qual de- deço o aparte c!o prezado colega; e 
formação de v. Ex." é absolutamente vemos convergir, por[zue, sem dúvi- desejo aduzi:r ao do nobre senador 
verdadeira. Ao que estou informado, c!a, haveria absoluta ausência de. Freitas Cavalcanti um fato que se 
a Mesa do Senado acaba de receber atuação do Senado; de-número tão pe- verifica no ~do desde que sou 
os Anexos relativos aos Ministérios que-no em face de uma Càtnara tão modesto representant-e <ie !'ernambu-
da. Educação e Cultura e da .!ustiça r.,uz;nerosa, como a dos. Deputados. co. 
os conoernentes aos Ministérios da 0 Sr. F~nandes .Távora - V· Exa. Õ Sr. Freitas Cavalcanti - Mfr.lia 
Viação e obras Públicas, Agricultura, dá licença para um aparte 1 inteira solidariedade a. V. Ex.a. 

I 
. _ . O SR. APOLONIO SALES - Com o SR. APOLONIO SALES _ ~0• 

V a omaçao da Amazônia e Rece-ita, muito prazer. ! .: · D •-~ d . •d· 
ainda não chegaram. . 0 Sr. Fernandes Távora _ ·A rão u.OS os ar..os, ·os epuWKlos, epms e 

O SR. APOLôNIO SALES _ se- ser se estabelecesse equilíbrio na vo- esforços imeD§OS por verem aprova· 
nhor Presidente, verifica v. Ex. a a 1 - Só i 8 d • i das suas emendas na Cêmara, nl<l 

· 
1 

.. · açao. 885 m 0 ena 0 n~:~.o ser a consegu'-do o deseJ"ado. vêm ao Se· fufe idade da fn1ormação que trans- prejudicada na oolal:wração ....... 
mito à Casa. 0 SR. APOLONIO SALES _ Che- nado - n3;turaimente com o zêio de 

Con(orme aceneuei, de inicio, !'..~~ garei justamente a~ aparte do ,nobre verem vitoriosos seus pontos de vista 
nheço a boa vontade da Câmara do.s senador .. F'arnandes Távora. se em - pe<i"ir sua colabora cão no sentido ção. 
D t d d to de ret:ová-Ios. 1 ~ - epu a os. A mí , outrossim que, tese julgo que a feitura do Or~ãme~ 

O SR. APOLôNIO SALES - O no corrente ano, devido à situaçãn to em conjunto seria a ausência. do Em abono do Senado,. dou testem.u-
aparte do nobre Senador Freitas ca~ muito mais difícil, se houv~sse retar- Senado, acredito; entretanto, que um nbo de que, quase nunca, essas soli­
valcanti. veemente e conciso, traz à dado a tramitação da Lei de- Meios. estudo nesse sentido, feito pelas duas citações são rejeitadas.· Geralmente a. 
a.preciação do Senado outra feição o fato, no entanto., não· impede sou~ Casas, énContraria o roteiro a .ser se- colabora·ção se faz até em detrimen­
do modo de encarar a colaboraçãO clteruos dos colegas da Cãmà.ra dos guido. o caminho a palmilhar. to das próprias emendas do senado: 

1~1neficiente das duas Casas do_Con- oeputado.s, celeridade na votação em o sr. Kergtnaldo cavazcantt- Não e quando voltam áquela Casa recre· 
·&'!'essa na feitufa do Orçamento. ~ sessões extraordtnrias. Receio, no en~ darei meu apóio a essa proposicão. bem o beneplácito da Comissão dE 

O- Sr. Alvaro Ad.olpho - Permite tanto, que 0 seaado, embora an'.mado sou oontrário- à a.preciação do Orça- Orçamento. Deiw bem claro dest~ 
:V .. E!x.a um aparte? no máximo ·empenho, não ooru;Iga menta em sessfi.o cor .. junta.. · tribuna o desejo de que a- Câmara 

O SR. APOLôNIO SALES - ouço, votar, em tempo, o Orçamento da Re- o. SR. APOLONIO SALES- - ou~ dos Deputac!os, pela sua Comissão dE 
emu muito prazer, o aparte do nobre pública. · vindo 0 aparte do nobre senador Ker- Orçamenro; aceite do Senado o dese-
Senador AlVaro Adolpho, líder da . O :Sr. Freitas Cavalcanti - .l_,er- glllaldo Ca.valcar.·ti, que desó."e já se jo · de cooperar e r.cs envie quank 
Bancada do Pará. mita V. Ex.11 mais uma rápida inter- pronucia contrário à feitura do Or- antes 05 restantes Acexos do Orça· 

O Sr. Alvaro. Adolpho - Obrigado rupção, O nobre colega. está focali~ çamento em conjunto, e em abono do mento. De outro modo, corremos c 
a ·V. Ex. a.· o senado tem sofrido êsse sando, aliás muito bem, o problema que acabo de dizer, niais uma vez risco de, pela primeira vez, tê'rmo.'! 
capitis diminutio constantemente, :lei- do Orçamento em relação às duas declaro ao Senac!o e à Câmara dos a prorrogação do Orçamento, "justa· 
xando até de -realizar suaS atribui- Casas do Congresso. Estou sinc2ra- Deputados ser indispensável, impel'io~ mente no momenro em que o regimE 

1 té f . d t democrâtico deve começar pela fel· 
~ões constitucionais. o retar-damento, mente persuadido. Senador A110lônio so que, pe o mer.os a o 1m es a tura da Lei ânua em tempo e ê 
êste ano. foh· ainda maior, natural- Sales, de. que o Orçamento da Repú~ semana, todos os orçamentos che~ n . • guem oa esta Casa. Estamc•. ho)·e, a hor~~- (Muito bem .. 'Muito bem. Pl!T· mente em vir ude da situação políti~a bllca vai constitui:r-se em um pamo de u ) 

que tivemos .de enfrent_a1:. Em 1953, discórdia. lamentavelmente, entre o 17 do mês. Temos, pois .apenas treze. mas · 
O Orçamento cta Receita _ cheg011a Senado e a Câmara dos Deputados. dias do- pr_azo determinado pela (',or.-s- . · · t"t · • en · o . nt· O SR. PRESIDENTE·. esta casa no dia 12 de novembro, as~ Se, reàlmente, a Lei. de Meios re- 1 mçao para v1ar o rçame o ao 
sinalando a maior derriora de sua tratasse um ·Plano de Govêrrio e de Sr. Presió.ente da Rep'Ública. 
tramitação na Câmara dos Deputados. Administ!·ação, ao qual pudéssemos · Meu apêlo é o de quem quer c:o­
Hoje acentua v. Ex.a estamOB .a ,_17 apenas oferec!ll' oontribuição, a titu- laborar e não o d-e quem censura. 
de novembro e . ainda não vieram lo de sugestão, ainda $E! admitiria Desejo a-penas se t.Pl'tnine o exercício 

t --it ~ [ft. ~. c com um Orçamento, sem dúvida· quatro dos mais importantes ·orça- I eu&.• a't ... o pac ca nas ~..o.u.as asas 

Vai s-er' lo um requerim~nto d<1 
nobre S·enador . P·l'sifa.l Barroso. 
<Pausa.) 

f; lida e a]JJiaào o seguinte 
mentos da República. .... do Parlamer .. ,to; mas com 0 sistema apressado, mas que te1~a recebido ·a 

o sro J{erginaldo cavalcalltio _ adotaddo deDetetos
1 

apor bsoEstados
1
.
00

a c~- co~~~~ç;~,/l;i., ~~~gl~anti _ Pediria Requerimento 11. 481, de 1955 
""'nso haver engano dos nobres cole- mara os pu a os a rve os os ~ uant·t t· o ti 1· d :: ~ · · ainda. por último, a V. Exa. me 
gas . Onlel11 chegaram ao.Senado dpis q 1 a 1v s es PU a os, __ nw;.~ aeixan-. · d s d t "b i permiti.sse uma oolabo~·açã-o ao seu 
Orçamentos dos ma;. 1·mportantes. se- o _!lJ ena o, sequer, uma con n u- d 0

1 d v E 1• '"" - · · b "bli - iscurso: que o ape o e .. xa.. os-
gundo me informaram. Já se poderia, çao mtmma para o ras_ pu cas, r.-ao . do . b d · só de inte"rêsse estadual, como na- se partJCu1arment.õ" mgido ao no r-e 

-:y:_· portante ter adiantado o exame ~s- .cional. .E' preciso ·encontrar um. ponto Deputado . Israel Pir.heiro,- emi!tent3 
ses ·Anexos. de vista convergente para a: "elabora- Presidente da Comissão de Orçamen~ 

·o SR. -APOLôNIO SALES - De~ ção da Lei Orçamer .. tária-. A prevale- to d'a Câmara Federal, e aos s~ns 
pois de responder ao aparte do nobre cerem 08 critérios atuais, criar~se-á dignos pares, no sentido de cons!.:l.€­
Sflnador Alvaro Adolpho, presidente mal-estar entre ·as 'duas casas do rarem, com o devido a·catameuto, as 
da comissão de Finanças considerarei oongreMO. - emenc!as f!Ue, pórven~ura, · ofe1eça: o 
o do llu"stre Senador xerginaldo . Ca- A . · Ser..ado ·ao Orçamento da República. 
va.lcanti. · o SR. APOLONIO SALE~ _ Fol~ Se nãQ incidirmos no Regimento co-

O Sr. Kerginald.o Cavalcanti - g0· em ouvir 0 aparte do riobl'e Se- mum segur-4o disposição a qual as 
Creio que os Orçamentos dos Minls-, nàdor · Freitãs · Cavalcanti, porque, emendas desta Casa só poderão ser 
térios da.. Eduea.çãa •e ,cultura e· da além do brilho com que 0 reves- recusadas na Càmai'a por -"quorum" 
Viação e Obras Pú·bllcas chegaram te . , , especial, tôdas elas receberão aquê~e 
ontem no senado. o Sr. Freitas _,Cavalcan_.ti. _ .. Muito melancóliC'o destino- ae um parecer de 

. to"'" v - - . poucas pa.l_avra.s, para serem rejeita-. 
O SR.~ APOLÔNIO· SALES ·- Per- gr.a . a · EXa; · ' . das. Cairão naquela Casa como fô-

!nlta-me ·o·· nobre cólega, Sen:idor O SR. APOLONIO SA.LES lhas sêcas. A tendê'ncia é não acei-

N?s t.êrmo.s do art. 91, le"tra a. d<: 
Regimento Interno, em combinaçãc 
com o art. 127, letra c, do Regimen· 
to Interno, requeiro inclusão em Or· 
dem do Dia. do Projet.J de Lei do 
Câmara n. 0 7Q, de 1954, cujo prazo. 
na Comissão Especial de Revts!c 
dr .. Consolidação das Leis d.:; Traba· 
lbo, já. se acha esgotado. 

Sala das Sessões, eru 17 de novem· 
bro de 1955. - Parsijal·Barroso. 

O SR. PRESIDENTE: 

o. requerimento que acaba de ae1 
apo1ado será dfscu'· ·} e votado de· 
pois da ordem do dia. · 

Continua. a hora do expediente. 
Nenhum Sr. Senador desê]anclc 

fa.z,er uso da palavra, pa.ssa-. .oo à. 

ORDEM DO DIJI 

X:ei-gtna.Ido Cavalcanti, respOnder, é, também, depoimento muito 1mpor- tar · as emendas do senac!o. Não 
primeiramente; ao·-aparte do eminente tante para t\dOS uós, ·de. vez Q.Ue. S. ndüi.r:.ta, asSiril, sequer emendarmos o 
Senador Alvaro AdolphO. - Ex.a. ocupou; até o ano passado, uma Orçamento. Desejaria que o nobre 

o,_digno ~l_de;nte. da Comissão Cle C~eira na ·Câ~ara dos , Deputaqos. orador incluísse ro seu a~lo estas 
Finanças acentuou_ que o· Orçamento EVIdet:..temente,, ouviu todos os nncs os palavras dirigidas aos eininentes mem- · 
que mais de"m.orou a chegar ao senado reclamos do_ Senado verificar.do ago- bros da Comissão de, Orçan'l.ento da 
·foi. -o da Recétt&, em _1953, o qual. no ra a justiça "dos··mesmoo. Câmara Federal. 

· -Discussão únic!-t · do Projeto et 
Lei da Câmara n. G 49, de 1953 
que isenta de registre prév1o 
pelo Tribuna! l!c Contas. as. de!· 
pesas relativas às obras -:Jú ~1!i~a,, 

· «a.ta.titó aW' hoje, 1'1' de nOvembro,~ . O Sr. Freitas Cavalcanti - Certo- o SR. APOLO~~O 1SALE5 - V. 
~· Ji10 chéioú a esta ~·c.uo.. Sua.. -'Ex.•. mente;. 'rivemos, ~1aquela ças~-· .notí.· Exa ... ~m ._razão. no seu aparte. Na 
\ ft!:.'P()Tl.l'lli·:~-1 ~!o 11 .. ·onnnc!inn-ento da. elas de um movn1wnt-C! c!!rig1d0 po1· vercl.a.o.e, é o .qu~ te!ll s.eont~ei.dn. em G11.dc;:;u·nto. tr:uJ..J · 
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Pareceres contrários da eo­
mtssão de Transportes, Comuni­
cações e Obras Públicas, .10b nú­
mero 1.258, de 1005 ; aa Comis­
&ao de Economia, sob n. o 1. 2'59, 
de 1955 ; e da Comissão de Fi-. 
nanças, sob n.• t.CO, de 1955. 

O SR. PRESIDENTE: 
Em di&cUSSâo. 
Não havendo quem peça a pala-

vra encerrarti a discussão; {Pausa). 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores qu~ S.pr<lv&m 

o projeto queiram permanecer ~n .. 
t.ado.s. <Pausa.) 

:t rejeitado e vai 1\0 Arquivo 
o seguinte 

PROJETO DE LEI PA , . CÂMARA 

N,o 4f', d~ 1953 

Isenta de registro prévio, pelo 
Tribunal de Contns, as despesas 
relativas às _obras públicas em 
andamento. 

o O<>ngresso Nacional decreta : 
Art. 1. 0 Não depe-nderã.J de regis­

tro :prévio, pelo T- ounal de COntas, 
a.té ao limite de 25% (VinW e cinoo 
por cento) das correspondentes dota .. 
t;óes orçamentârias, a.s · despesas r~­
lat!vas às obras públicas já em anda­
mento de-sde o exercício anterior. 

Art. 2." Uma vez publicada- a lêi 
orçamentAria, as re:-a.rtições e rervf .. 
ço.s federais solicitarão, de-ntro de 5 
(clnc{)) dias, à Diretoria da De-spesa 
Pública, a distribufção das mencio­
nadas dotações; até ao limite previs­
to no art.· l. "'. 

Parágraf J único. Para êBse fim, 
~verão enviar, à mesma . Diretoria., 
em_ anexo ao eXPediente respectivo, 
uma relação, visada pelo Diretor-Ge­
ral, de· tôdas as o-bras/ em andamen­
to. no e~--=-rdcio C()r-tente, para as 
qua~ a lei orçamentária do ex-ercício 
pOSf:..trlor he.ja. oon~dido dotação. 

Art. 3, 0 A distribuição solicitada. 
em oonformidad' ootrt o artigo pre­
cedente deverá s-:r providenciada. 
pela Diretoria da Despesa Pública, 
ate o 5. 0 (quinto) dia titi! do cor­
respondente e:x-ercfeio. 

Art. 4. 0 Revogam-se :l* disjlOiiç~s 
tm contrãrio. 
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que se refere à utilização dêsses :re .. 
cursos, como arma de combate aos 
efeitos da última sêca que' atingiu 
a área nordestina. _ 

Em 1951, ao ter lnfcio a grande 
sêca que se prolongou até 1954, os 
depu!actos nordestinos apresenta1·am 
um tJrojeto de Lei, autorizando a 
abertura de crédito especial do valor 
quasí idêntico ao ·que vamos votar 
neste momento. Justificou-se, então, 
a iJliciativa, com a alegação de ser 
iru;uficiente o fundo eriado pela Cons­
tituição Federal, para atender ao so­
côrro na. época da calamidad-e. 

Estou bem lembrado de que, a êsse 
temPo. o ex~Deputado Lauro La~es 
conseguiu obter da Câmara dos Depu­
tados a rejeição do Projeto n.0 26, 
de 1951, sob a alegação de que a ver· 
ba constitucional era suficiente para 
cuStear todos os encat"gos do Ministé .. 
rio de Viação e Obras Públicas. 

Naquela oportunidade, como Depu­
tado, sustentei ponto de vista diame .. 
tralmente o'IJ{lsto, e, vencidD que. :t:ui, 
aproveito o momento para declarar a 
esta. co.sa. que vamOs autoriza-r a 
abertura daquêle mesmo crédito es~ 
pecial, então rejeitado pela Câmara 
dos Deputados, sem que, todavia, nas 
despesas feitas de 1951 a 1954, se te­
nham observado as regras const~tntes 

tlco e revertlrla em beneficio da na.- a eer atendida ante ·à J"equ1sição de 
ção. pois bem, percorrt oa grandes quase tôda a lmportâncjn de 1 poz' 
açudes do,. N9,rdes~e; verifiquei a cento, feita pelo Banco do Nordeste 
qua.ntidat'le de t~rras irrigáveis já exa- do Brasil e o pedido de quantia qua­
minadas; conclui que cêrcâ ·de cin- se idênti_ca, apresentado .pelo Minis­
quenta "rnil hectares de ten~ estu- tro Jose América de Almeida, l>.para 
tados prestavam-se a. irrigação. Quan- realizar a sua obra de assistência na 
do regressei, conversando com S. área flagelada. 
Exa. e com dois Ministros pri!sentes, Aconteceu, então, que e·nn:egaram 
tive o desprazer de saber que a ·verba ao Banco do Nordeste do ·Brasil, o 
de emergência, }tmbrada como pos- dinheil.·o constitucional, que formava 
'SfVel fonte. de· receita para essas obrM o fundo· de socõrro, e o Mtn!.stério da 
de irrigação, fôra aplicada ern servi- Viação passou a ter suas requislçóes 
ço inteiramente diverso. Destarte de- atendidas através adiantamentos re1-
p()is do meu trabalho e da exposição tos pelo Banco do Brasil. 
apresentada, nada mais me rest:1va Posso, por exemplo, informar A v. 
senão dobtar os papéis e dar por :fin-' Exa. e ao senado, - segundo aado.s 
da minha iniciativa, pois não valia a fornecidos pela Contadoria Geral da 
~na estar fazendo projetos sem te:r República, para a elaboração do meu 
meios de realizá-los. · pa:ece.r que, depois de haver Sldo su­

O. SR. PARSIFAL BARROSO - pndo o Banco dD NOrdeste do Bms!l 
v. Exa.; no brilhante âparte que dá com a verba orçamentária, alnaa reS­
ao meu discurso, muito me honra. e tava !J saldo de 88 milhões e 187 mll 
focaliza wn dos aspect<ls dessa de- cruzerros que pode!ia ter sido entre~ 
ficiência que estou a. examinar. gue ao Ministério da Viação No en­

Refere-se V. Exa., expressamente, tanto, por fôrça de inobservância da 
àB dificuldades encontradas para ta- leJ n.o 1.004, o Banco do BTasil fol 
ze1' prevalecer suas idéias quanto à obrif~do a adiantar ao Ministro José 
utilização das veybas no aproveita- Al!lenco a importância de 260 m1-
mento das ánas irrigáveis. lhõ€s de cru~eJros, quando, na reaJI .. ,' 

da citada. Lei n.o 1.~04. 

Pondo de lado, no entanto, tais im- dade, o adiantamento poderia ter 
pedimentos para realizaç~G do seu sido menor. em virtude de C){istir i\ 
louvável e patriótico intento, permi- ép_oca o saldo de 88 milhõe.s de cru­
to-me acentuar e esclarecer que, nês- zeJ.ros. 

d te momento, apenas focalizo o pro- -
Basta acentuar que o Po er Exe- blema da insuficiência-da y·erba cons- 0 Sa~ .. :·V. Exa., perfeitamente que a 

cutivo 60licitou a abertura dêsse cré- titucional, que forma D chamado d om
1 

.ióX)ão de Abastecimento dÓ Nor­
dito financeiro .serfi especificar ()S exer- "Fundo de !iOCôrro" no atendimento .es e, criada na ocasião t:om o obJe .. 
cicios finanoeiro.s correspondentes a das ã.reas atingidas pelo flagelo .cU- ttlôvào de garantir o abastecimento ·-
êsses adiantamentos feitos pelo Ban~ té as as ob ........ ~ co do Brasil ao Ministério de Viação ma rico, no período compreendido . ras e serviços 1nstalad()S 
e Obras PUblicas, porque a inobser- enotre 1951Fe 1954d· ~!~~~~a ~agelada, resolveu, também, 
vãncia do que -dispõe o já. citado di· Sr. ernan es Tdvora - Peço têncía do ri:e ..... ertservlç(ll] da eompe­
ploma. legal, levou o Executivo a au· ll~ença.t a V. Exa. para um esclare- Nacional de ~~-amdasendto Rded Obras 
torizar &se adiantamento; sem Que Cimen o. Contra as Sê .a:.aw" e o agens. 
fOSse -n.recediõ.o de exigência da pu~ 0 SR. PARSIFAL BARROSO - Só · cas e do Departamento 

... Po1s não. . com OS trabalhOB da reterlda co-blicac;âo do Decreto EXecUtivo, re~ 0 8 d T · f ri nussão o a .~~ 
!erendado ~os Ministérios da Fa.- r. Fernan es ~vara - Re e .. a import•-colav<rnàeo dteve tquedlspencler 

b . me, hA pouco, exatamente a êsse Fun- iUJ uzen os e f t 
zenda e Viação ·e Obras Pú llcas, com do de emergência que a lei determi- cinco lllilhões deeruzeu-08 v n e e 
a completa especificação das despe· na ser de 1%. Ainda agora, foi em-· ·Sr. Preslà t , 
sas a serem feitas, pela chamada en e a emenda "verba de anergência". pregado em obras diferentes (]agueias seriteJ acefta. ....;.la 0 . _que npre.~ 

às quais se destinada. Quando V. nança$ tem 0 ~>"' omis.sao de pJ .. 
Foi preciso que realizasse investi~ EJ:a. o mencionou, procurei demonsw os exerciclos tiri':ie~~o de especificar 

da, para informar A Comi'3sáo_ de Fi.. trar que-. com o consentimento go- ferem 08 adiantam~c.utoos a que .se re­
gação junto .ao Ministério da F;J.zen~ vernamental, fôra desviado de sua bem detinlda a n s a f1m de ser 
mentos correspondiam a ped1dos do legítima função. autoridades qu respo-nsabilidade das 
então Ministro José Américo de AI~ t 1 e, em 1953 e 1954 u 
meida. noB. exercfcios de 1953 e 1954. O SR. PARSIFAL BARROSO - or zaram tais despesas atrav~:' a -
· SOmente em 1951, qua:ridO Minisw Permita-me o nobre colega ainda res- Banco. do Bratlil e ao mesmo 8 00 

tro da FaZenda o sr. Horâcio Laffer, sal~. neste ~oJnento, a incapacidade pr?cur~ corrigir no Projeto e~e~p:, 
:roi .cumprida a exigência da· Le1 n."' de mtervençao do Departamento NR- pe. a, Camara dos Deputados v n 8 
1.004; e justrunente parque o Go~ cional de.· Obras contra as &'!cas no d,runmação desnecessária e 1~~ dls­
vêrno exercitaVa a sua ação na área assunto, face a que l'ige sob estru- . a ~e do~ pagamentos etetuad equa­
do Polígono, sem observar .. esta lel, turação bem antiga e deficiente. en~o Mínistro JOSé Américo 0: PÁ{<l 

O SR; PRESIDENTE: é que as verbas de socorro ;foram 'd.is· o Sr. Fentandes TáVora _ 0 De- meida ao Govê:r-no da Bahia à e .. 
Será feita a deVida conmnlcação tribuidas e aplicadas, não sômente partamento Nacional de Obras Con- ;~::m qi:,c!~~~~u~eral)l . tr3bnl~a~es; 

à Cê.luara dos DeputadtJS. ~!. ~Í~rf~8 d~~f:çt~' e~~: ~~~~os P~~ tra · a.s Sêcas nada. teve a ver com quanf:o 0 cr-édito é 
0;J0b:sml ola.s, por~, 

ês.ses desvios · de dinbeil·o. com êsse aulanzar adiantamentos e Visa re. 
Discussão única do Projeto de intermédio de outros ministérios, dos exton10 de v-erbas, 1-eito pelo Qovêrno. Banco do Brasil Nã 

1
_ .feitos pelt 

Lei da Câmara n. 0 93, de 1955, governos estaduais, da. Legião Braslw Desde, aquêle tempo, Venho~ me ba- to a. dis . . ·. o em ca.blnlen~ 
que autoriza o Poder Executivo Ieíra de Assistência e da extinta Co~ tendo pel!t transformação' do Depat- pesas, . :::;i~~mç~ontdee quaisquer des-
4 abrir. pele Ministér-io da Via- missão de ·Abastecimento do Nordes~ famento em autarquia, pois, só com pelo então M. , as autorizada~ 
riio e Obras -Públicas. o crédito te. êsse' caráter. poderá ser respons.B.vel Públicas. Oullllstro da Vlação e Obra~ 
especial de Ct$ 60.'163.232,5o-, lts&es 'fatos demonstram à evidên~ pe~os·. gastos. que tem_ a .fa2er, ~10 te 8 tôdas aso fazemos relativ-amen .. 
destinado a regularizar as de!- cia a tnadequaçãD do Départamento exercfcio de suas funçõe:;, épocn da liltlmtra ans~ações. durante 1 
pesas feitas. mediante adianta- Naci~nG.l de Obras contTa. w as Sêctlas O SR. PARSIFAL BARROSO - n

00
Ja

1
da "verlJa de ·-"e0r"g'·•nccolam,, a

0
ucha· 

mento, com a execução de obras para desempenhar a missao corlnst .... Quanto aD esclarecimento ·que v. 'Exa. r zamos apenas-"a bc , n.u· 
· de emergência na. região nordes- tucional que lhe ineumbe, .. llO- . nn a, acaba' de ·preStar-me; wu, também, dito es.Peéial glob'al a ertura de cré· 
.tina assolada pela sêc. , tendo urant>e os quatro ano.s de .sêca, ver1· de opinião que a medjdn. é uma da.s zar 08 pa.g~n • J?ara n tegt:1~ri­

Parecer tavorãvel. sob núme- ficamos, com tt·tsteza, a neces.<iidadé m::~.is indicadas 'para Corrigir· a de!I- como nretende~n~o!,p~!m especifica~ 
,.o 1.269, de 1955, da Comissão que tevt o Govêrno Federal de en ... ciência de ação· déssa unidade admiw determinadru; obr·as ou"4seerrv!Executiyo-r­
d.e Finanças cem. a etncnda que trega:r as verbas de emergêneia a aJ .. nistrativa: E r. prova do acêrtD- da.<: rl~b1tos já foram satl" lt ços, CUJO: 
oferece. gun.s ministérios e a outras .entida- observaço-es·de V. Exn. e das eonsi- tao MJnistro .J é PJ.e os pelo en. 

des em virtude da ·1nlpOS8ibilidade do derações que ·venho d~senvolvendo é meida os Atnérico de A1-

O SR. PRESIDENTE: 

Em disCU&3ÚO. (Pa.usu) 

O SR. PARSIF AL 'BAIIROSO: 

6r~§.o especializado· desempenhar tôda o fato de haverem sido gastos os reM Está' ex li à . 
a nüss!!O de assistência na ârea íla~ cur~os d() fundo de emergência, mais ser da ~e~~a a,_ portanto, a. ra2§.o dt 
gelada. os obtfdos com adiantamentos do aprovar no ednas jqued o Senado devere 

O Si'. Fernandes Pávora - PennJ... Banco do Brasil, nAo .slunente no Jeto e o avotação do P:ro· 
tê V. Exa .. um npal'te? móprio Departamento Nacional ·ae Não desej f'· . o SR. PARSIFAI, BARROSO Obras contra as Sêcas como atrave.s t·ações- nem du J...llalizar estns consideM 

.- sr. Presidente, Srs. Senadorcn, Com todo o vrazer. de outras entidades .3·overnaib~nt .. "l1S, colegas que t'fl~ aos meus elllfnentea 
ao ensêjo da discussão do Projeto de o Sr. Fernandes Távora - Duran.. dos Eatados, da· Legllto Bri\Silerra rle vés do Pedido d Q. cotomProvada, atra~ 
Ld da Câmara dO-.s Deputados que te o govê-:-no do General Dutra., eu, Assistkncia, da comissão de Al>a:Jtt:!- turo de créd" e au ,r12ação de aber­
a.utorlza a abertura de utn crédito de aMrdo com S. ~a., me propus cimento elo Nordeste, ru; qua.ts pro- cia de 1% Ito espe<aal, a insuftei@n .. 
t!pecial de quase .setecentos bilh~.s a tazer estudo aôbre ·a irrigação do curavRm, então, supril' -ensa. falhn nn ção aos e~' destinado :Pela ConsMtuf .. 
de cruzeiros, para a regularl.znção dos Nordeste, demonstrando que, doa trêa organização (~::! !JOlitfea aslrt:rtenciaJ das ~caa cargà: de soc~rro, na ~JJ()Ca 
adiantamentos feitos ao Ministério bilhõen e meio d~ metros cúbicos de do ,:rovêmo. da r-espon' 1 operaçoes bancaria! 
da Viação e Obras Públicas durante água rc;n·es~.da, qu~s~ nada se upro· E' lamentá·vel n!lo npss~ ter baV1- deste do :a~ldade do l3anco 00 NOr-
o período da última Bêca, resolvi eo.. veitO:'la. A evapomção dava conta d? do contrõle na autorização e na e.pll- E' la:mentd i · t . 
tabelecer uma série d~ consider2çG~s sun. 111.::üm- -p:nté. S. ~n., então, cncão désse~ ~ecursC!_s. durante. o pe- Ew.mos exerce;e t',_· aml ~m. nAo PO!· 
a respeito íla einen<la que, como re- autorlzoa-s·2 s ir ao Nordeste o;er1f1· r1oclo . tta ultuna seca, que vai de verbas entr .lo'lca izaçfto I!Gbl'e a1 
!ator, apre.:;entei à Comissão, nois, na car· qna!s e3 teneno~ q_ue !le p't"esta· 1!.151 o. 1004. Basta acentuar, por. ViaÇão e 0~;" J?fblllo M1nlatér:lo de 
realidade p:!:eci<;amos vcii!icar ·n !nob- vnm à ialgo.ção. comprometendo-:=;c f;:::emt:)!o, que, em 1954 fol cr:lado o e a peseoas Pu cas ll entJdadea 
.~ervãncia dos dispDsitivos da lei n.{) a; mt tninha l.·olta, o.u~iliar-mc ·no irrrcr,f:s? no Ministkrto' da Fazerida, lnodo ~ u que aa empregaram a seu 
1.;·;)4, de Z·t r:i~ de?<'mbro de 194-~l, nn '~ ... nt~~mr, q:ze e(a !'~X1.!mrontp, pn!r1f'.i,· :~ob -niT-:J ~;~ sn.l:lia: quel a nrtortd~de t•~0 .:1,1-1~03 .v~-'~ que o retertdo Mfn" .. 

• - r;;~i ·." -p"w~~ f':Xl'-tC~. '·' ' -

.... 
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l\aa devemo.'> esquecer, por outro 
J.e.do .. Q:ue, dtu·ante o periodo da úl"* 
tím.a .-seca, todas essas. verbas adian .. · 
tadas, ;ustanténte em virtude da. in­
(3Uficiê.ccla do FUndo, em parcelas ra­
ti~das entre cs Ministérios com' res­
:pc-·.~.,~:6Wdade · de 1n·estru:· o socôrro, 
cll~ · uraln tardiamente ~o Nordeste e 
nP.o~ fm·:~m utilizadas atmvés de pla­
neJG.lnento que po5sibilitMse · o seu 
1ndhm· réndil.nento. . 

O Sr. Fernandes 'rávon1 - PéfiUitf:. 
V. Exa. um npnne? 

O SR. PAR8TFAL BAHROSO -
Cem tocto o lJrázer. 

O Sr. Fernandes Tavora - Infê­
liz.mente, ·como ·semnre acontece, as 
verbas destilJ.ad.'ls ··ao Nordeste s6 
cb:"..gam fom do tempo, acarretando 
·prejuizos imensos aos que. cont1nm 
11a l1~nestidatle rlo Oovêrno, que (\e-
via cumprü: o prometido. · 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
,V. Exa.. coil:l seu brilhante aparte, 
corrobora. exatumente as afirmaçõeS 
fina'is que estou proferindo para· de· 
monstrar que, não obstante o vulto 
rias despesas. n ação governamentaJ; 
não se f~\.l-.: ct.e moélo racional e efi­
ca-z. .... 

Portanto, () socóno pre3tado. pela 
Constituição aos nossos patricíos, 
~.tingidos pelo flagelo clilUj.ltérico cte 
·1951 a 1954 chegou tardiamente àque­
las regiões ~' de modo algwn, po­
der atender aos remamos da. . po­
pttlaçâo flagelnàfl. 

Sr~ Presldentc, com estas obsel·vo.­
ções, entendo que O. tempo de se tua· 
ciificar a estruttU'a. ·criada pela Lei 
1, 004, a fim de· disCiplinar a polltica. 

"·•· ·:assistencial ào Govêrno un, área. dO 
''PÕllg.ono da.s Sêcas". se, por inie­
licidnde, houver a repetição do flage­
lo cimatérico, iremos encontrar as 
mesmas dificuldades; te11do pela. .fren­
te "os mesmos problemas, sem que a 
legislação est.eja habilitada a con­
torná-los~ de modo a· se1· presta~, 
ao- Nordeste. a assistência ao que ne­
cessita na épÜea. das cal.amldac.\eS. 
~al qual a Constituiçl\o prevtu em seu 
beneficiá. 

Eis pos que, espero, aprove o Sena· 
do Feder.a.l o projet-o, juntamente 
tom a emenda. que ap.l·esentei na 
Comíssão de F'iruUJ.ças. a ítm de 
ser dada fotrua n1a1s regular a essa 
autorização que·. nos fOi pedida pelO 
Govérno Federal. (1\!tüf.o õen~~ 11HtitO / 
õMn! Pal11HfSJ , .

1 

o SR. PRESIDENTE: I 
Continua a disCussao CPa'l.:;;aJ : 
Não havendo mais ·-quenl quetta. ! 

usar de. pai.avr.a, eno.errareJ a ctiS"' 
cussão fPa.U~a) ' • 

sentá o trêS mil e cluzentoo .e trinta 
e dois~ e clllquentà~centavOB) 
destinado a regulariza.r as despesas 
feitas mediante adia.ntaritentOs com a 
execução de obras de emergência no 
regiâo nordestina assolada pela sécn, 
durante os exercícios i'inanceirot~~ ç'te 
l!Í53 c 1954". . -

O SR. PRESIDENTE: • 
Em. vot-ação· o :projeto ;:o,sshn '$ll'lell· 

dado. . 
Os Srs. senadores qUe o a.prov:un; 

queil<lln c~nservar-se sentados (Pa'!.t-
sa) 1 

· li:: aprovado e vai à ComLc;sfío 
do Redação, 0 seguinte. 

PROJF:TO DE LEI DA C~MARA. 

N.0 93, de .. 1955 

(N.o 4. 716-Í3-54, 11a Câlnnnl. t· 

AutoriZa o poaer Exccutit'O a 
abrir, pelo Mini8tério da Viaçco 
e Obras Públicas, o ·crêdito especi .. 
al de Cr$ 669.763.232,50, destina­
do a regularizar as despesas tet~ 
tas .mediante adiantamento, com 
a execução de obra.s de em.ergên­
cía na regUlo naraesuna as8olaaa 
pela séca. 

O CongreSS<) Nacional decreta: 1 

Novambro de 1955 

J:tn votação. ( 0..-.:~'alda cru?.., em 1\Ianguinh.os, no :O.is-
Os Srs! Sana.dore;; que nprD\'QJU o tnto Federal. - · 

projeto queiran! permanecer sentados. Art. 2~" .~cvogam-se as dispos:1~õc.• 
(Pausa) • · em contl'l\rlo. 

E' aprova.do e vai à Comissã-o dr · 0 SR. 1 PR.ESIDEJ.y"~E. 
.Redação o seguil)te · n " 

~r.O.T'E'IO. DE DECREl'O LtGISÚTII.'Q 

··N·." 83, de 1953. 

o· Congresso NHcional decréta:. 
Art. l. o E' ~provado. o contrato ce~ 

brncto, em 31 de dezembro de· 1951, 
entre o Govêrno Federal, por inter­
médio da Divisão de Aguas do Mi­
nistério da Agricultura, e Miguel Go­
mes de Sousa. e ~un. mullier Franvis­
ca Pereira de SotZ.Za, José Bczcrl'U 
Lima e sua. mulher !dália Bezeua e 
Alcebía.des Bezerra de Sousa e sua 
mulher Aldeides Bez.ena Rolim, pa:f·a 
fins de irrígnção agrícola 'eDl duas 
proJJriedades denominadas 1'Penh.a", 
no Município de Iguatn. Estado- do 
Ceará. ' 

Art. 2. "'". Rerogam-qe o.s disi)bsiçõe~ 
em contrário. 

Discussão ünica cio P~·ojef.o de 
Decreto. Legislativa n.o 35, tle 
1955, originário da. Câmara dos 
Deputados, qu~ mantém a decisão 
do T1ibunal de Contas ctenegat6. 

Estú. finda a matéria consti\n.te. do 
anu.::o ela orctem do dia. ·• 

Vou sl\J?metcr a Qi.•icU.<:;sã() o Heque­
rimento n. o 4!H, de 1955, 'litlo e apoia­
do nn hor<t ó.o expectiente, d.e -illct'U.sáo 
na ordem do dia do Projet<} de Lei dlf!­
Camara. n:.o 70~ de 1954, cujo praw. 
on Comtssao Espevlal de Revisao da 
Consolictação das Leis do Tra~lho 
jú se acha esgotado. 

Não havena.o quem faço uso da. pa~ 
lavra encerro a ctíscussão; " 

Em votação o requcnrnel1to. 
Os Srs. Senadore-s que aproVUJH o 

requerimento queiram .conservar-se 
sentados. (Pansa) ~ -

Está nprovao.o. 
o proJeto .será incluido) oportuna·· 

mente, na Ordem do Dla. (Pausa). 
Não há boradores inscritos. Se ne­

nhum sr. Senadol· pedir a palavra 
vou eooerrar a sessáo, designfl.ndo 
pnra a ele amanllã, a seguinte 

OF!DEM JJO DL\ . 
ria ao registro de . co1z.trato cel~4 i - DisCUssãO única do Pl'QcjCH> Ut~; 
brado entre o Ministério da Sa.tl- Lei da Ci.ma.t.a. n,o 14.~, d~ l9S5, que 
de e o Escritório Hi-dali1L.$ Can- modiUca 0 art. v} da. Lei n.o 264, dti 
tanhede - Engenharia Civl e Sa- 25 de ftWerei.ro de -1gta, a. qtlal !001. 
nitária Sociedade Limitada - os veuc1mentos dos funcion&rios da. 
para elaboraç.ão dos projetos de Secretarla do TribUiltJ.l Federal de 
·abastecimento dágua e 'g~. ir..o8- n.,... á 
. talações elétricas e esgotos sani- .nNvUl'soe e <i oUtrtu; providênelab 
tários e pluviai! de.· todoa os ecf.i.. (em regime doi urg-ência, oos têrmo~ 
fícios existentes na área do Ins- do a.rt. 159~ S 3Y, do Regimento In­
tituto Osvaldo Cruz, em Mangui- te-mo, em Vlrtude dQ Requeriment.Q 
nhos, no Distrito Federal $tendo n.Q DtiO, d el005J do Sr. ~Dador Ma-

Pareceres .fatJoráveis (n."' 1.2'7G tias Olimpk] e outros Srs, Senado­
e 1.2'17, de 1JI55) aas Contissões NS. aprovado "" S<oBáo de 16 do m<• 
de. ConstitUição e Justiça· e de Fi- . em CW'60). ten<to pareoere!i !avorá.vei.S 
7!ança8~ sob ns. 1·306, ela. Comis.s.ão de ser ... 

Al·t. 111, E' o Poder Executivo 
autoriZado a abrir, pelo Mlnistério da 
Viação e Obras Públicas, o crédito es­
pecial de Cr$ ~69,763.232,50 (seiScen­
tos e ~enta e nove ruílhões, sete- . 
centos e sessenta e t1·ês mU, duzentos 
e trinta e dois cruzeiros c cinqüenta 
centavos), destínado a. l'egulàr~a.r ruJ 
despesas feitaS:, mediante adianta­
mentOB, com exeeução de obras de 
eme.r'gência na regtii.o nordestJ.na, as.­
solada pela sêca, inclus.ive a de CrS 
12.000.000,00 <doze lnllll.ões de cru­
zeíros} conseqüente da concessão de 
aUltilios aos que não puderalll receber Õ SR. PRESII)EIITE: 

Vi!IO Páblico Clvll, aterece11do """"'" 
da o l.WT, dA Collli&são <!e Finan· 
çu. . . 

assistência sob a f011.11Q. de trabalho Em discusslW .· 
e l!. de Cr$ 15.000.000,00 (qUinze ml• Não navend<l quem peça O. pll,laV!'ll 
lhões de cruzeirOs). a c:argo do Go- encer~arei a dis:ussão. (Pir.U811). 
vên1o do Estado da Bahia, para. rea. Encerrada.. · < 

lização de obras de pequenas a~.uda.- Ent votação. 
gen1. • . · , Os Srs. Senadcu-es que a.lJl'Ova,m o 

Art. 23
. - Esta lct entrará em \'1.- projeto queirám permanecer sentados. 

gor ne. data de sua publleação, rew (Pausa) • 
vogadas as disposições em contrárto. . 11' &.J)rovado e Vai á Comiss«o de 

Discussão 1lnica <lo ProJeto ãe Redaçlo o seguinte 
Decreto Legifl.latiro n.O 83, de 1953, ... 
originário dll Cl!m«ra aos I'RO..JWO DS »ICCBEl'O LnGISLAnVO 
Deputa_à1Js, que aprova o contr4to N .~ 35, de 1965 
celeõmdo entre o Govtrn'o Feae .. 
ra.l e· Miguel Gomes de Souza e (N.a 8-A-55. na "CâmiiU'a.)' 
stta mulher Frat~cisca ~Peretra de Mantem a decisão 4o Trllnmnl 
Souza, José Bezerra Lttna e sua d6 Cor.<tab denegatória doreustro 
mul.lter, lda!la /lezerra e Alcellta- do contrato celebrtulo entro o lll'l· 
des Bezerra de Souza. e sua 1nu-· ,nf8tério d4 Saúde e o .Escritório 

3 - Djscuosáo única <1<> Projeto d• 
Lei da Câma.ra n.o 140, d& 1955, qo. 
conce.:te :i&Ollçii.o de dlrei\oo de im­
portaçõo ~"~ .. aúuaneiras, exceto o. 
cta previd social, para. me.tel'jaa 
elét.r:lcos illliPOrtados por Cootinllo & 
Pell4 e d03tlnado.s à Usina HidrQeJê. 
tr!ca de SOlllidouro, mUiúC\plo de Ca· 
ra~, -para lll>aStec.imento de· ener­
gia elétl.'fce àquela cidade, tendo pa· 
rece.res favoráveis .<ns. 1.210 e l.:m., 
de 1955) d .. eonu .. ões de Eooll<>mla 
e de ~&nças. . 

iBllt6 encerra<ta a se..ão, 

-
Encerrada. { 

l1:.er Aldeides Beaerra Rolim, pa.. HildaUus Ca.ntanheds - Enge ... 
ra fins ae irrtgaçao- agTicola ., ~~~~~ • Sa!'4tdrla Socled<i· 
$U.ll.B propriedad.es aenonunacla.s , 

SENADO _I':EDERAL 
EPITAL 

os Srs. senado1·es qu~ apro\'ttiD "Penha" no on~n!cipià de Jgua· O Oongres&> l'laclonal decretA: l"'IIo .Público que, ~ •i.sta do di4J>O&· Em votaÇüo- a em.eu.d.a. ~~ 

e. emenda. queiram permanecer een- · tu, Estado do 0<!1'á. tendo Art. 1. • E' mantida 11 decisão do to no item 16, do Ec!ital ele 3l de ju-
Pareceres tavoravell (ns. 1.274. Trlbunal <le contas, de lJI de outubrn lho de. lP~. !lca aberto o prazo ·de 

e· 1.275. <!e _1955) d(l8 çonussõcs de 1954, que recusou registro ao con.;. 10 (dez) dl&S, a partir de 20 do cor .. 
d~ Con..stitmçdo e Ju.sf:u;a • de trato celebrado ,etn 23 da· ·setembro de rente mês, para. a a.p1·esenta.çAo do~ 

t~doa '(PaU$a} .. ~ · 

· ~ t;; apl'ovada rt seguinte. 

WofENDJ\ N.' l . 

"'lt o Poder Executivo autorizado a 
abrir pelo 'Ministro da Vlaçl!.o e 
®ra.s Públicas o crédito especial de 
Cr$ 669S63.232,50 (seiscentos e ses .. 
eeDtl\ 110ve lllilllõe&, aet!C~~ e scs-

Fmanças. 11154, entre o Ministério da Saúde e o recursos que Oll mtereosa<los d...,Jem 
Escritório H!ldallus Cantanhede - torm!llu .~ a& r .. Uita<loo do C<>n• 
E~ilharla Clvll e Sanltãr!a Sool€da- curso de a.nteprojetos paro o novo 
de Llmltadn - para elabora.çlo dos edifício sede do Senado Federal_ 

O SR. PRESID,ENTE, 

Em discussão, . ~ projetos de abastecimento d'Agua e Secretarir do Senado l"ederal, Blll 
Não havendo quem peça_ a palavra gáe, ~nstalações elétricas e e$goto.s sa- 17 de novembro de 1955. - ~uiz Na~ 

encerrarei a dts~o. (Pa.u,a) •· nitárJos e. pluviais de todos os ediff- buoo, Direto:r Gertll d'-' S~oretarb. do 
1 En cer:tada. ·" elos e~~tes. na áret. :do tnst~~to ~~~o Fed~rl\I. 


